
MUNiCíPIO 
TEnRA R ICA DA H U MANIDADE 

EDITAL 

_Eng.o Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, Presidente da 

Câmara Municipal de Ponte de Lima TORNA PÚBLICO, nos termos e para 

efeitos do disposto no artigo 56° do Anexo I da Lei nO 75/2013, de 12 de 

setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas, o teor da ata da 

reunião da Câmara Municipal de Ponte de Lima realizada em 23 de janeiro de 

2024 e aprovada a 06 de fevereiro de 2024. __________ _ 

_ Para constar e para os devidos efeitos se lavra o presente edital, que vai 

ser afixado nos lugares de estilo e no site do Município de Ponte de Lima, 

www.cm-pontedelima.pt. ____________________ _ 

Ponte de Lima, 06 de fevereiro de 2024. 

° Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, 

/ 
Vasco Ferraz (Eng.O) 

Tel 258 900 400. Fax 258 900 410 . Praça da República . 4990-062 Ponte de lima . geral@cm-pontedelima.pt. www.cm-pontedelima.pt 
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23 de janeiro de 2024 

REUNIÃO DA CÃMARA MUNICIPAL 

DE 
PONTE DE LIMA 

Data da reunião: 23 de janeiro de 2024 

Local da Reunião: Edifício dos Paços do Concelho 

PRESENÇAS: 

Presidente: 

Eng. Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz 

Vereadores: 

Eng. Francisco Borges Pereira 

Dr. Paulo Jorge da Cunha Barreiro de Sousa 

Eng.º Gonçalo Miguel Libório Pereira Rodrigues 

Eng.~ Zita Maria Costa Fernandes 

Dr. José Nuno Torres Magalhães Vieira de Araújo 

Eng. Carlos M. Pinto Correia do Lago 

FALTAS: 

Início da Reunião: Quinze horas 

Encerramento: Dezanove horas e trinta minutos 

2 

Secretário: Chefe de Divisão Municipal: Dr. ~ Maria Sofia Fernandes Velho de 

Castro Araújo 

Prestou Colaboração Técnica: M~ Guilhermina Franco 

Resumo Diário de Tesouraria: 
Saldo ................... .. l1.707.987,33 Euros 

OBS: A Ata foi aprovada por minuta 
~ 
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_ PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: _______________ _ 

_ Intervenção dos Vereadares : _______________________ _ 

_ Da Senhora Vereadora Eng,ª Zita Fernandes, registou-se a seguinte interve nção : "ao 

fin al de dois anos temos finalmente o candee iros mas podiam t ê- lo ligado; ainda não recebi 

a informação que so licitei na Reunião da Câmara Municipal que se real izou a 31 de outubro 

de 2023, relativamente às redes que estão prontas mas qu e não tem qualquer tipo de 

ped ido; há dias foi confrontada por um cidadão que deu entrada de um aba ixo assinado na 

Câma ra com cerca de 30 ass inaturas, no mandato anterior, a com prom eterem-se a fazer a 

ligação de saneamento em Refoios, Nogueira, que ainda não conseguem liga r porque não 

foram co locadas as bombas elevatóri as; ala rgam entos na via públ ica, fui alertada por um 

Presidente de Junta de Freguesia qu e a informação que está a ser dada é que a Câmara 

Mun icipa l fin ancia a const rução dos muros, mas não fin ancia a remoção de t erras, nem os 

alarga mentos; deixo uma recomendação, os alargamentos da via pública quando está em 

ca usa a segu rança das pessoas e a segurança da via púb lica, qu e sejam feitos por uma 

quest ão de necess idade, deveria est ar apoiada a component e de remoção das t erras ou 

outra que haja necessidade de investimento por parta da Câmara Municipa l; regulamentos 

em vigo r, nomeada mente ao PDM, referente à autorização de construções que inclu am 

zonas de passagem de águas de rega, ou de canalizações de aquedutos, se existem 

regulamentos para isso; no que diz respeito ao abate de árvores nas imediações da via 

pública, se ex iste algum regu lamento que preveja isso; ca nalização de águas de consortes 

pa ra a vi a pública, em que esteja em ca usa não só o normal uso das vias como também a sua 

degradação e sendo vias municipa is, exist e algum regulam ento que permita ao Município 

intervir?; nesse caso tem alguma informação por parte da Junta de Freguesia de Brandara?; 

deixo um ped ido de intervenção neste sentido porque estão a ser cana lizadas águas de rega 

para três vias púb licas, Rua de Tanque, Rua de Santiago de Branda ra e Avenida da Igrej a, que 

estão a danificar as vias com a agravante de que consta qu e o terreno está a ser licenciado 

pa ra construção,", ____________________________ _ 

O Senhor Pres id ente da Câma ra Municipal esc larece u relativamente às qu estões 

ap resentadas pela Senhora Vereadora Eng.ª Zita Fernandes, o seguinte: "nós começamos a 

fin ancia r os muros de contenção de terras dos proprietários, mas é a Junta de Freguesia que 

tem de assumir os alargamentos, não é fin anciad o pe la Câma ra Municipa l, com sempre fez; 

relativamente à segunda situação uma co isa é o direito urbanísti co outra co isa é o di reito de 

terceiros, as águas de rega, de drenagem das águas pluviais é um direito de t ercei ros que 
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cuja competência se encontra reservada aos t r ibunais; não exist e regulam ento, os 

parti culares podem conduzir ou can alizar as águas pluviais para a via públi ca se tiverem 

conduta, se não t iverem conduta t em de ser dren adas natural mente. Não t enh o 

conhecim ento de qu e ex ist a algum a inform ação por parte da Junta de Freguesia de 

Brand ara, mas va mos verifica r a situ ação. A co locação de arvoredo, est amos a fazer um 

regulamento que nos va i perm itir atuar nesse domínio.". _ ______ ______ _ 

Do Senh or Ve reador Dr. José Nuno Vieira de Araújo, regist ou-se a seguinte 

intervenção : "Ponto de si tuação da respost a ao requerimento no âmb ito das vias municipais 

do muni cípio (estradas e ca minhos municipais). entregue na reuni ão de Câ mara de 16 de 

outubro de 2023. Apresento um Gráfi co comparativo com a atribuição de subsídios 

superi ores a 50.000 euros de 2022 e de 2023, para refl exão, que se anexa à presente ata 

como docum ento núm ero um e se considera com o fazendo parte integrante da presente 

para t odos os efeitos. Os números contrari am as pa lavras do Senhor Presidente. Afina l a 

atribuição de subsíd ios diminuiu em 2023 no que diz respeito aos va lores ac ima dos 50.000 

euros. Duas exceções: Associação Desportiva "Os Limianos" e Centro de Cultura e Desporto. 

Casa da Baldrufa - Na reun ião anterior, aprova mos a aquisição de um prédio urbano no 

ce ntro históri co de Ponte de Lima pelo valor de 500.000,00€ (quinhentos mil euros ), com o 

argumento de que "a presente aquisição se dest ina à execução de um projeto qu e cumpre o 

efeito de habitação social, 10 pequ enas frações de habitação t emporári a, e qu e est ava 

inse ri do no âmbito da regeneração urbana". Tomei conhecimento por pa rte de vá rios 

muníci pes de algum as preocupações relaciona das com as obras que se estão a rea liza r j unto 

à Casa da Baldrufa. Ass im, sendo, neste caso, no que diz respeito à Casa da Baldrufa, 

questiono : 1 - Que é feito do cl ass ifi cado Fon tanári o? Quest ionam alguns! E do cru ze iro? 

Questionam outros! E o qu e é feito de um e outro? Questiono eu?; 2 - E em sed e de PDM, a 

class ificação do im óvel permite a construção da grande superfíci e junto à casa, cujas origens 

remontam ao séc. XVI, o qu e por si j á constitui um elemento de interesse hist óri co?; 3 - Qual 

o se ntid o de invest ir e bem, diga-se, em obras (livros) para divulga r o "patrimóni o" de Ponte 

de Lima, "ent re a continuida de e a reinvenção", se, depo is, não há sensibilidade hist órico 

cultural - ind epend entemente de estar ou não cl ass ifi cado - para se reco nhece r o va lor 

hist óri co e artísti co loca l?; 4 - Não seri a melhor pensa r e planea r investim entos, em 

detrimento de esperar por oportunidades?; 5 - Pondera a Câmara permit ir a demolição da 

casa para qu e se inst ale mais uma superfície com ercial? De facto, falt a "Pensa r Ponte de 

Lima"! Ponte de Lim a, há 40 anos que cresce para Arca e para a Feitosa, t odall'a t emos as 
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mesmas infraestruturas no que diz respeito a estradas, condutas de água e saneamento ! 

Entre a Casa da Baldrufa e a estação da Ga lp, há 40 anos, havia prédios rústicos, mas já era 

previsível que Ponte de Lima crescesse. O que foi feito? Nessa zona, construíram-se 

supermercados. Em suma: Planeamento? Não. Obrigado." _ _ _ _ ____ ____ _ 

_ O Se nhor Presidente da Câmara Municipal esclareceu relativamente ao questionado 

pelo Senhor Vereador Dr. José Nuno Viei ra de Araújo, o seguinte : "O Senhor Vereador faz 

isso em relação ao ano civil, mas há que ter em conta as atividad es extraordinárias que 

diferem do subsíd io ordiná rio. Relativamente à Casada Baldrufa, embora tenham sido 

enviados pedidos de parecer, a Direção Gera l de Cultura responde que não tem que se 

pronunciar, pois a casa não está classificada. A casa já foi desestruturada. Entretanto entrou 

um projeto para loteamento, mas está previsto que a casa se mantenha, sendo que o 

cruzeiro e a portada foram oferecidos à Câmara Municipal.". ___________ _ 

_ ORDEM DO DIA: Presente a ordem de trabalhos, fo ram tom adas as seguintes resoluções 

acerca dos assuntos dela constantes. ____________ _____ ___ _ _ 

_ (01) APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: - A Câmara Municipal em 

cumprimento do disposto no número 2, do artigo 57 9, da Lei n. 9 75/2013, de 12 de 

setembro, e sem prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma de minuta, para efe itos do 

disposto nos números 3 e 4 do citado art igo, deliberou por unanimidade aprovar a ata da 

reuni ão rea lizada a 09 de janeiro de 2024, pelo que vai a mesma se r ass ina da pelo Exmo. 

Se nhor Presidente e pela Secretária. ___ ___ _____ ____ ____ __ _ 

_ (02) OBRAS PARTlCULARES ___________________ _ 

_ 2.1 - ONEREDPDM - 265/21 - REQUERENTE: XVINUS - COMPANHIA ENOTURíSTICA, 

LDA. - LOCAL DA OBRA: QUINTA DO CURUTÊLO, E.N. 308 - CURUTÊLO, FREGUESIA DE 

ARDEGÃO, FREIXO E MATO - Isenção de taxas - Aprovação. Da Senhora Vereadora Eng. 

Zita Fernandes, registou-se a seguinte intervenção: "tendo em conta o Regulamento 

Municipal de Edificações do Concelho de Ponte de Lima, que prevê a isenção de taxas para 

os empreendimentos que sejam considerados de interesse público municipal, votaremos a 

favor.". O Sen hor Presidente da Câmara Municipal esclareceu que não se está a dar isenção 

a empreendimentos que sejam considerados de interesse público municipal de forma 

automática, a isenção é dada desde que se encaixe nos critérios de cria ção de postos de 

trabalho. A Câma ra Municipal deliberou por maioria com se is votos a favor e um voto 

contra do Senhor Vereador Dr. José Nuno Vie ira de Araújo, aprovar a isenção de taxas no 

montante de 13.401,70 € (treze mil quatrocentos e um euros e setenta cênt imos), 
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respeitante ao ONEREDPDM 265/21, sito na Quinta do Curutêlo, E.N. 308, na Freguesia de 

Ardegão, Freixo e Mato, requerido por XVINUS - Compa nhi a Enoturística, Lda. O Senhor 

Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo, ditou para a ata a seguinte declaração de voto: 

"Voto contra, uma vez não se tratar de uma entidade discriminada nas alíneas a), b) e c) da 

Informação Técnica nQ 7390/23,221-12-2023: "a) As associações religiosas, culturais 

desportivas recreat ivas e as instituições particulares de so lidariedade socia l, desde que 

legalmente constituídas, bem como obras promovidas por pessoas co letivas de direito 

público ou de utilidade pública administrativa por associações cu lturais cooperativas ou 

profiss ionais; b) Obras de construção ou reconstrução de habitação pertencentes a 

agregados familiares extremamente carenciados e de acordo com regulamento próprio; c) 

As cooperativas, suas uniões federações e confederações, desde que constituídas, registadas 

e funcionando nos termos da legislação cooperativa". Ademais, questiona-se: se 

procedermos à Isenção e Reduções de Ta xas deste investimento de milhões, para um 

projeto que prevê a in stalação de um empreendimento de Turismo no Espaço Ru ral na 

modalidade de Hotel Rural no Paço do Curutêlo, quem pagará as taxas previstas no 

Regulamento Municipa l de Edificações do Conce lho de Ponte de Lima?". 

_ (03) OBRAS PÚBLlCAS ____________________ _ 

_ 3.1 - EMPREITADA DE " REQUALIFICAÇÃO DO CENTRO cíVICO DE FORNELOS E 

BENEFICIAÇÃO DA RUA DO MIRANTE EM REBORDÕES SOUTO" - Receção definitiva e 

libertação de caução. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade autori za r a receção 

definit iva da empreitada "Requa lificação do Centro Cívico de Fornelos e Beneficiação da Rua 

do Mirante em Rebordões Souto", consid era ndo a informação prestada pelos se rviços 

t écnicos a 19 de dezembro de 2023. Ma is deliberou por unanimidade autorizar a libertação 

da parte remanescente da caução, de acordo com o Decreto-Lei n. Q 111-B/2017, 

considerando a informação prestada pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetos, a 02 de 

janeiro de 2024. ___________________________ _ 

_ 3.2 - EMPREITADA DE "ADAPTAÇÃO DE EDIFíCIOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS DA 

GANDRA E DAS LAGOAS" - Pedido de prorrogação para apresentação dos documentos de 

habilitação - Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente a 05 de janeiro de 

2024. Da Senhora Vereadora Eng.ª Zita Fernandes, registou-se a seguinte intervenção: 

"quando ve io à Reunião da Câmara Municipal a adjudicação, eu alerte i para o facto de esta 

emp resa ter sido constituída na véspera do concurso e ter um capita l social de 400,00 euros. 

Agora vem dizer que não consegue entregar os documentos de hab ilit_açãO? caução. Eu 

~L\I-:=i====-:=:::::77~ 
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não se i se isto não é um indício de que vai haver problem as; fica o reforço da minha 

preocupação sob re isto ." . O Senhor Presidente da Câmara Municipal esclarece u que de 

acordo co m as regras do Código dos Contratos Públicos, não há alternativa, não existindo 

neste momento, motivos para revogar a adjudicação . A Câ mara Municipal deliberou por 

unanimidade nos t erm os e para os efeitos do disposto no número 3, do art igo 35 Q, do Anexo 

I, da Le i n. Q 75/13, de 12 de setem bro, na sua redação atual, ratificar o despacho proferido 

pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 05 de janeiro de 2024, de autorização da 

prorrogação do prazo para apresentação dos documentos de habilitação, por mais cinco dias 

úteis, respeitante à empreitada de "Adaptação de Edifícios para as Creches Municipais da 

Ga nd ra e das Lagoas". ___________________ _______ _ 

_ 3.3 - EMPREITADA DE " ADAPTAÇÃO DE EDIFíCIOS PARA AS CRECHES MUNICIPAIS DA 

GANDRA E DAS LAGOAS" - Pedido de prorrogação de prazo para apresentação de caução 

Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente a 12 de janeiro de 2024. A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade nos termos e para os efe itos do disposto no 

núm ero 3, do art igo 35 Q, do Anexo I, da Lei n. Q 75/13, de 12 de setembro, na sua redação 

atu al, ratificar o despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câma ra Municipal a 12 de 

janeiro de 2024, de autorização de prorrogação de prazo para apresentação de caução, por 

mais cinco dias úteis, respeitante à emp reitada de "Adaptação de Edifícios para as Creches 

Municipais da Gandra e das Lagoas". _____________________ _ 

_ 3.4 - EMPREITADA DE "AMPLIAÇÃO DO CAMPO MUNICIPAL DA CORRELHÃ" -

Trabalhos complementares. A Câmara Municipa l deliberou por maioria com se is votos a 

favor e um voto contra do Senhor Vereador Dr. José Nun o Vie ira de Araújo, aprovar os 

t raba lhos complementares respe itantes à empreitada de "Ampliação do Campo Municipal 

da Corre i hã", no va lor de 3.223,50€ (t rês mi l duzentos e vinte e três euros e cinquenta 

cêntimos), acrescidos de IVA à t axa lega l em vigor, considerando a informação prestada pelo 

Chefe da Divisão de Estudos e Projetos, a 05 de janeiro de 2024. Mais deliberou por maioria 

com seis votos a favor e um voto contra do Sen hor Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo, 

estabelecer o prazo de 15 dias para a execução dos trabalhos complementares. O Senhor 

Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo, ditou para a ata a seguinte declaração de voto: "Na 

reuni ão de Câmara Municipal de 18.04.2023 aprovou-se a empreitada de ampliação do 

campo municipal da Correlh ã, na reunião do dia 14 de novembro de 2023, aprovou-se o I .Q 

pedido de prorrogação de prazo e agora so licitam-se trabalhos complementa res no va lor de 
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3223,50 €. Voto contra, por consid era r que terá havido fal ha no planea mento. Não foi, na 

minha perspet iva, uma situação imprevist a, ocorrida no deco rrer da obra" . 

_3.5 - EMPREITADA DE "CONTROLO DE ESPÉCIES EXÓTICAS INVASORAS AQUÁTICAS NO 

RIO LIMA" - Receção definitiva e libertação da totalidade da caução. Da Senhora 

Vereadora Eng.ª Zi t a Fe rnandes, registou-se a seguin te interve nção: "em relação à 

divergência de va lores que havia, como está a situação?". O Sen hor Vereador Eng.Q Gonça lo 

Rodrigues, escla rece u que não há consenso. A Câ mara M unicipa l deliberou por 

unanimidade autoriza r a receção definitiva da empreitada "Controlo de Espécies Exóticas 

Invasoras Aquát icas no Rio Lima", co nsid erando a informação prestada pelo Chefe da Divisão 

de Est udos e Projetas, a 16 de janeiro de 2024. Ma is deliberou por unanimidade autorizar a 

li bert ação da tota lidade da caução, confo rme os artigos 32Q, 33Q e 34Q do caderno de 

enca rgos, da empreitada "Co ntro lo de Espécies Exóticas Invaso ras Aq uáticas no Rio Li ma", 

consid erando a informação prestada pelo Chefe da Divisão de Estudos e Projetas, a 16 de 

janeiro de 2024. ___ ________________________ _ 

_ 3.6 - EMPREITADA DE " REPAVIMENTAÇÃO DAS RUAS DE BIEITAS, CAPÔS E RIAL NA 

FREGUESIA DA QUEIJADA" - Receção provisória . A Câma ra Mu nicipal deliberou por 

unanimidade autori za r a receção provisóri a da empreitada "Repavimentação das Ruas de 

Bieitas, Ca pôs e Ria l, na Freguesia da Queijada", em conformidade com os art .Qs 394Q e 395Q 

do Código dos Contratos Púb licos, considerando a informação prestada pelo Chefe de 

Divisão de Estudos e Projetas, a 12 de janeiro de 2024. _____________ _ 

_ 3.7 - EMPREITADA DE "ACESSIBILIDADE AO TÚNEL DA VIA FORAL DONA TERESA" -

Prazo de execução - Aprovação. A Câ mara M unicipa l deliberou por maioria com se is votos 

a favor e um voto contra do Senhor vereador Dr. José Nuno Vieira de Araúj o, aprova r o 

prazo de execução dos tra balhos comp lementares em 30 (trinta) dias, da empreitada de 

"Acessibilidade ao Túnel da Via Fora l Dona Teresa", cons iderando a informação prestada 

pelo Chefe da Divisão de Est udos e Projetas a 12 de janei ro de 2024. O Sen hor Vereador Dr. 

José Nun o Vieira de Araú jo, ditou pa ra a ata a seguinte decla ração de vot o: "U ma vez qu e na 

reunião de 14 de novem bro de 2023 vot ei con t ra a proposta de trabalhos complementares, 

com a declaração de voto "Terá havid o falh a no pl aneamento. Não foi, na minh a perspetiva, 

uma situação imp revista, ocorrida no decorrer da obra", reitero o voto cont ra.". ___ _ 

_ 3.8 - EMPREITADA DE " OBRAS DE INFRAESTRUTURAÇÃO DOS LOTES LC-2 E LC-3 DO 

LOTEAMENTO INDUSTRIAL DA QUEIJADA" - Pedido de suspensão de prazo da empreitada . 

A Câma ra M unicipa l deliberou por unanimidade autorizar a SUS:;;j do prazo ~/tt/ 
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empreitada de "Obras de Infraestruturação dos Lotes LC-2 e LC-3 do Loteamento Industrial 

da Queijada", por 30 (trinta) dias, considerando a informação prestada pelo Chefe da Divisão 

de Estudos e Projetos a 12 de janeiro de 2024. 

_3.9 - EMPREITADA DE "BENEFICIAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE DE 

PONTE DE LIMA" - Aprovação do projeto de execução. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aprovar o projeto de execução elaborado pela Câmara Municipal com as 

orientações e aprovação da ULSAM, respeitante à empreitada de "Benefici ação e 

Requalifi cação do Centro de Saúde de Ponte de Lima" . _____________ _ 

_ 3.10 - EMPREITADA DE "BENEFICIAÇÃO DO CENTRO DE SAÚDE DE FREIXO" -

Aprovação do projeto de execução. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

aprovar o projeto de execução elaborado pela Câmara Municipal com as orientações e 

aprovação da ULSAM, respe itante à empreitada de "Benefi ciação do Ce ntro de Sa úde de 

Freixo". ------------------------------------------------------
_3.11 - EMPREITADA DE "CRECHE MUNICIPAL DA FEITOSA" - Aprovação do projeto de 

execução. A Câmara Mun icipa l deliberou por unanimidade aprova r o projeto de execução 

respeitante à empreitada de "Creche Municipal da Feitosa". 

_3.12 - EMPREITADA DE "CRECHE MUNICIPAL DE ANAIS" - Aprovação do projeto de 

execução. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprova r o projeto de execução 

respeitante à empreitada de "Creche Municipa l de Anais". ___ ___ ______ _ 

_ 3.13 - EMPREITADA DE "REQUALIFICAÇÃO DA RUA AGOSTINHO JOSÉ TAVEIRA" -

Abertura do procedimento por concurso público, decisão de contratar, aprovação do 

projeto de execução e caderno de encargos. A Câma ra Municipal deliberou por 

unanimidade aprova r a decisão de contratar, a abertura do procedimento por concurso 

público, o projeto de execução e as peças do proced imento, anúncio, caderno de enca rgos e 

programa de procedimento, o prazo de execução de 360 dias. Mais deliberou por 

unanimidade não adjudicar por lotes, considerando que a unid ade de execução é necessá ria 

para atingi r a otim ização do contro le da coordenação da execução geral do contrato; com a 

divisão em lot es do objeto do contrato, diferentes operadores/empresas seriam 

incorporados na execução da obra, co incidindo no t empo e gerando um problema de 

coorden ação de todos os meios humanos e materiais que dificultariam a coordenação de 

segurança em obra, além de complicar desnecessariamente o trabalho, podendo elevar o 

se u custo; os potenciais conflitos gerados no decorrer da execução da obra, fru to da 

eventual tentativa de desresponsa bilização por parte das entidades executantes por atrasos 
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e incumprimentos; questões de garantia futura dos trabalhos execu tados quando está em 

causa a atuação, em simul tâneo, de mais de uma entidade, cumprindo com o disposto no n.º 

2 do artigo 46. º-A do Código dos Contratos Públicos; optar pe lo critério de adjudicação da 

proposta econom icamente mais vantajosa, determ in ada através da modalidade monofator, 

designadamente o preço, nos termos do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 74.º do 

Código dos Contratos Púbicos; designa r como júri do procedimento os seguintes elementos: 

como Presidente, o Sen hor Vereador Eng. Gonça lo Miguel Libório Pereira Rodrigues, como 

vogais efetivos, a Chefe da Divisão de Adm inistração Geral, Dr.ª Maria Sofia Fernandes Velho 

de Castro Araújo, e o Chefe da Divisão de Estudos e Projetos, Eng. º Rogério Lopes Marga lho 

de Oliveira; como vogais suplentes, os Técnicos Superiores, Eng.º João Jácome Fernandes de 

Alm eida Fornelos e Eng.º Luís Miguel Fra nco Pereira; designar como gestor do contrato o 

Eng.º Rui Migue l Cunha Melo. A Câma ra Municipal deliberou por unanimidade delegar, nos 

termos do disposto no n.º 2, do artigo 69.º, do CCP, no júri do procedimento, as segui ntes 

competências: prestar esclarecimentos, nos termos do artigo SO.º do CCP; class ificar 

documentos da proposta, ao abrigo do artigo 66.º do CCP; prorrogar o prazo fixado para 

apresentação das propostas, nos t ermos do disposto nos artigos 64.º e 133.º do CCP; 

notificar os interessados das decisões da entidade adjudicante que apreciem questões que 

decorram no procedimento, anteriores ao relatório final, nos termos do artigo 467.º do CCP . 

_ (04) JUNTAS DE FREGUESIA __________________ _ 

_ 4.1 - FREGUESIA DE REEFOIOS DO LIMA - Comparticipação financeira destinada à obra 

de "Requalificação do Poli desportivo" . A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

atribuir uma comparticipação financeira no montante de 2S.000,00€ (vinte e ci nco mil 

euros) à Freguesia de Refoios do Lima, destinada à obra de "Requalificação do 

Polidesportivo", a transferir à medida da execução dos traba lhos e mediante informação dos 

serviços técnicos do Município, aprova ndo os trabalhos executados. A Senh ora Vereadora 

Eng. ª Zita Fernandes não participou na discussão e votação deste ponto, decla rando-se 

impedida. ______________________________ _ 

_ 4.2 - FREGUESIA DA RIBEIRA - Pedido de adiantamento das tranches respeitantes ao 

ano 2024. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade autorizar a antecipação do 

pagamento das quatro tranches respeitant es ao ano de 2024, no va lor tota l de 28.0S4,43€ 

(vinte e oito mil cinquenta e quatro euros e quarenta e três cêntimos), à Freguesia da 

Ribeira. --------------------------t---- - -

_d~C~~~~7-r1 tX/ 
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_4.3 - FREGUESIA DE FRIASTElAS - Comparticipação financeira destinada à obra de 

"Reconstrução de muro de suporte à Rua do Senhor da Saúde" . A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade atribuir uma compart icipação finance ira até ao montante 

máximo de 3.604,00€ (t rês mil seiscentos e quatro euros), à Freguesia de Friastelas, 

destinada à obra de "Reconstrução de muro de suporte à Rua do Senhor da Saúde" , a 

transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos serviços técn icos 

do Município, aprova ndo os trabalhos executados. _ ___ _______ ____ _ 

_ 4.4 - FREGUESIA DE BEIRAL DO UMA - Comparticipação financeira destinada à obra de 

"Construção de valeta e alargamento da Rua de Midões e Beneficiação da Rua de Roriz". A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade at ri buir uma compa rticipação f inanceira até 

ao montante máximo de 34.053,03€ (trinta e quatro mi l, cinquenta e t rês euros e t rês 

cê ntim os), à freguesia de Be iral do Lima, destinada á obra de "Construção de va leta e 

alargamento da Rua de Midões", a transferir à medida da execução dos trabalhos e 

mediante informação dos serviços técnicos do Mun icípio, ap rovando os trabalhos 

executados. Mais deliberou por unanimidade atribui r uma compart icipação f in anceira de 

70% até ao montante máximo de 7.692.31€ (sete mil seiscentos e noventa e dois eu ros e 

trinta e um cêntimos), à Freguesia de Beiral do Lima, dest inada à obra de " Beneficiação da 

Rua de Roriz", a tra nsferir à medida da execução dos trabalhos e mediante informação dos 

serviços t écn icos do M un icípio, aprovando os trabalhos execut ados. _ _______ _ 

_ 4.5 - FREGUESIA DE BEIRAL DO UMA - Comparticipação financeira destinada à obra de 

"Alargamento, construção de valeta e pavimentação da Rua dos Carvalhos". A Câmara 

Mu nicipa l deliberou por unanimidade atribuir uma compart icipação financeira de 70% até 

ao montante máximo de 15.023,27€ (qu inze mil vinte e três euros e vin te e sete cêntimos), à 

Freguesia de Beiral do Lima, dest inada à obra de "Alargamento, construção de valeta e 

pavimentação da Rua dos Carva lhos", a transferir à medida da execução dos t raba lhos e 

mediante informação dos serviços técnicos do Município, aprovando os traba lh os 

executados. 

_4.6 - FREGUESIA DA RIBEIRA - Comparticipação financeira destinada à obra de 

" Requalificação da Capela Mortuária de Crasto" . A Câma ra Municipal deliberou por 

unanimidade atribuir uma comparticipação financeira até ao montante máximo de 

35.000,00€ (trinta e cinco mil euros), à Freguesia da Ribeira, destinada à obra de 

"Requalificação da Capela Mortuária de Crasto", a transferir à medida da execução dos 
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trabalhos e mediante informação dos serviços técnicos do Município, ap rovando os 

trabal hos executados. __________ _______________ _ 

_ 4.7 - FREGUESIA DE POIARES - Comparticipação financeira destinada à obra de 

"Trabalhos diversos na Rua de Paços e na Rua das Boucinhas". A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade atribuir uma comparticipação financeira de 70% até ao 

montante máximo de 16.736,55€ (dezasse is mil setecentos e trinta e seis euros e cinquenta 

e cinco cêntimos), à Freguesia de Poiares, destinada à obra de "Trabalhos diversos na Rua de 

Paços e na Rua das Boucinhas", a transferir à medida da execução dos trabalhos e mediante 

informação dos serviços t écn icos do Município, aprovando os trabalhos executados. __ _ 

_ (05) ASSUNTOS DIVERSOS ___________________ _ 

_ 5.1- PROPOSTA DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAl- "Não atualização 

das rendas em todos os fogos municipais" - Aprovação. A Câmara Municipa l deliberou por 

unanimidade aprovar a proposta do Senhor Presidente da Câmara Mun icipal de não 

atua lização das rendas em todos os fogos municipa is, relativas à habitação social e das 

rendas devidas pela adju dicação da exploração de edifícios e espaços municipais. O Senhor 

Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo, ditou para a ata a segu inte declaração de voto : 

"Fico muito satisfeito por ver reconhecido o atual "momento de crise", tal como consta da 

fundamentação. Só é pena que este não se reverta noutros impostos que recaem nas 

famílias e empresas.". A Senhora Vereadora Eng . ~ Zita Fernandes não participou na 

discussão e votação deste ponto, declarando-se impedida. 

_5.2 - NORMAS DE FUNCIONAMENTO DO BANCO DE AJUDAS TÉCNICAS DO MUNicíPIO 

DE PONTE DE LIMA - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar 

as Normas de Funcionamento do Banco de Ajudas Técnicas do Município de Ponte de lim a. 

O Senhor Vereador Dr. José Nuno Viei ra de Araújo, ditou para a ata a seguinte declaração de 

voto: "Só não se percebe como é que a proposta "Banco de apoio à maternidade em Ponte 

de lima", que previa "Criar um banco de bens e equipamentos de apoio à maternidade em 

Ponte de lima, para grávidas, bebés e crianças até aos 5 anos", com um apoio "pontua l" e 

"cont inuado", apresentada em 22 de março de 2022 tenha sido rejeitada com os 4 votos dos 

vereadores do CDS/PP. A filosofia da proposta agora apresentada é em tudo idêntica à 

referida anteriormente.". 

_5.3 - PROTOCOlO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA E A CAL 

- ASSOCIAÇÃO "COMUNIDADE ARTíSTICA lIMIANA" - Ratificação do despacho proferido 

pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal a 16 de janeiro de 2024_._~_C_â....:m,-a_r_a_M_u_n_i C_iP~:/ # 
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deliberou por unanimidade nos termos e para os efeitos do disposto no número 3, do art igo 

35 Q, do Anexo I, da Lei n. Q 75/13, de 12 de setembro, na sua redação atual, ratificar o 

despacho proferido pelo Sen hor Presidente da Câmara Municipal a 16 de janeiro de 2024, de 

aprovação e assinatu ra do Protocolo de Co laboração entre o Município de Ponte de Li ma e a 

CAL - Associação "Comunidade Artíst ica Limiana". _ ___ _ __________ _ 

_ 5.4 - PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO ENTRE A FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS DA 

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA E O MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA - Aprovação. A 

Câ mara Municipa l deliberou por unanimidade aprovar o Protocolo de Cooperação a 

ce leb rar entre a Facu ld ade de Ciências Hum anas da Universidade Nova de Lisboa e o 

Município de Ponte de Lima . _______________________ _ 

_ 5.5 - PROTOCOLO ENTRE O MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA E A ASSOCIAÇÃO 

HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE PONTE DE LIMA - Retificação do 

protocolo. A Câmara Municipa l deliberou por unanimidade aprovar a retificação ao 

Protocolo ce lebrado entre a Assoc iação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ponte de 

Lima e o Municíp io de Ponte de Lima, aprovado em reunião de Câmara de 12 de dezembro 

de 2023, no sent ido de passar a constar que o va lor da compa rti cipação a at ri buir é de 

101.000,00 euros (cento e um mil eu ros). 

_5.6 - PROTOCOLO ENTRE O MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA E A CASA DE CARIDADE 

NOSSA SENHORA DA CONCEiÇÃO - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade aprovar o protocolo a ce lebrar entre o Município de Ponte de Lima e a Casa de 

Ca ridade Nossa Sen hora da Conceição - Melhoria Condições de Conforto e Segurança da 

ERPI de Ponte de Lima. 

_5.7 - PROPOSTA DE VENDA AO PÚBLICO DO " DIÁRIO DA SUSTENTABILlDADE" -

Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade aprovar a proposta de venda 

ao púb lico do "Diário da Sustentabilidade", pelo preço de 5€ (cin co euros), IVA incluído à 

ta xa lega l em vigor, de acordo com a informação prestada pela Chefe da Divisão de 

Ambiente e espaços Verdes, a 08 de janeiro de 2024. ____ ___ ___ _ __ _ 

_ 5.8 - PROPOSTA DE FIXAÇÃO DOS PREÇOS DOS BILHETES, COM IVA INCLUIDO, PARA OS 

ESPETÁCULOS A DECORRER NO TEATRO DIOGO BERNARDES, OU DA RESPONSABILIDADE 

DO MESMO, EM ABRIL DE 2024 - Aprovação. A Câ mara Mun icipa l deliberou por 

unanimidade aprovar a proposta de fi xação dos preços dos bi lh et es, co m IVA incluído, pa ra 

os espetáculos a decorrer no Teatro Diogo Bernardes, ou da responsabilidade do mesmo, 
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para o mês de abril de 2024, de acordo com o proposto pelo Diretor do Teatro Diogo 

Berna rdes, a 11 de janeiro de 2024. ____________________ _ 

_ 5.9 - PROPOSTA DE FIXAÇÃO DOS PREÇOS DOS BILHETES, COM IVA INCLUI DO, PARA OS 

ESPETÁCULOS A DECORRER NO TEATRO DIOGO BERNARDES, OU DA RESPONSABILIDADE 

DO MESMO, EM MAIO DE 2024 - Aprovação. A Câmara Mun icipal deliberou por 

unanimidade aprovar a proposta de fi xação dos preços dos bilhetes, com IVA incl uído, para 

os espetácu los a decorrer no Tea tro Diogo Bernardes, ou da responsabili dade do mesmo, 

para o mês de maio de 2024, de acordo com o proposto pelo Diretor do Teatro Diogo 

Berna rdes, a 11 de janeiro de 2024. ____________________ _ 

_ 5.10 - ASSOCIAÇÃO GUIAS DE PORTUGAL - Pedido de cedência do refeitório da EB 

António Feijó e espaço para pernoitar nos dias 24 e 25 de fevereiro de 2024, com redução 

das taxas em 60%. A Câmara Municipa l deliberou por unanimidade autorizar a cedênc ia do 

refeitório da EB Antón io Feijó e espaço para pernoitar nos dias 24 e 25 de fevereiro de 2024. 

M ais deliberou por unanimidade autori za r a redução das taxas em 60%, cons id erando a 

informação prestada pelo Serviço de Educação, a 08 de janeiro de 2024. 

_5.11 - Solicita a cedência do Auditório Rio Lima para o dia 20 de 

abril de 2024, pelas 21 horas. A Câmara Mun icipal deliberou por unanimidade autoriza r a 

cedência do Auditó ri o Rio Lim a, no dia 20 de ab ril de 2024, a partir das 21HOO, a título 

gratuito, para a realização de espetáculo de dança. ________ _ 

_ 5.12 - BALLET PONTE DE LIMA - Solicita a cedência do Auditório Rio Lima para os dias 6 

e 7 de julho de 2024. A Câmara Mun icipa l deliberou por unanimidade autoriza r a cedência 

do Auditório Rio Lima, nos dias 6 e 7 de julho de 2024, a título gratuito, ao Ballet Ponte de 

Lima. _______________________________ _ 

_ 5.13 - CENTRO DE CULTURA E DESPORTO DOS TRABALHADORES DO MUNicíPIO DE 

PONTE DE LIMA - Solicita a cedência do Auditório Municipal para o dia 31 de janeiro de 

2024. A Câ mara Municipal deliberou por unanimidade autorizar a cedência do Aud itório 

Municipal, no dia 31 de janeiro de 2024, a partir das 16hOOm, a título gratu ito, ao Centro de 

Cultura e Desporto dos Trabalhadores do Município de Ponte de Li ma. _ _____ _ 

_ 5.14 - INSTITUTO DA CONSERVAÇÃO DA NATUREZA E DAS FLORESTAS - Solicita a 

cedência do Auditório do Centro de Interpretação Ambiental para os dias 29 e 30 de 

janeiro e 15 e 16 de fevereiro de 2024. A Câmara Muni cipal deliberou por unanimidade 

autorizar a cedência do Auditóri o do Centro de Interpretação Ambienta l, nos dias 29 e 30 de 

4 Jtp 
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janeiro e 15 e 16 de fevereiro, a título gratuito, ao Inst ituto da Conservação da Natureza e 

das Florestas, para a rea lização de formação da Sa padores Floresta is. ________ _ 

_ 5.15 - PORTUGAL GREEN WALKS - Solicita a cedência do Centro de Interpretação 

Ambiental para o dia 25 de janeiro de 2024. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade autorizar a cedênc ia do Centro de In terpretação Ambiental, no dia 25 de 

janeiro de 2024, a título gratuito, à Portugal Green Walks, para a rea lização do Encontro 

Portugal Outdoor Alliance. _______________________ _ 

_ 5.16 - CAP AGRICULTORES DE PORTUGAL - Solicita a cedência do Auditório Municipal 

para o dia 29 de janeiro de 2024. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade autorizar 

a cedência do Aud itório Municipa l, no dia 29 de janeiro de 2024, no período compreendido 

entre as 9h15m e as 12h15m, a título gratuito, para a realização de sessão informativa. _ 

_ 5.17 - CONSELHO DE ARBITRAGEM DA ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE VIANA DO 

CASTELO - Cedência do Auditório Municipal para o dia 19 de janeiro de 2024 - Ratificação 

do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara a 16 de janeiro de 2024. A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade nos t ermos e para os efe itos do disposto no 

número 3, do artigo 35 Q, do Anexo I, da Lei n. Q 75/13, de 12 de setembro, na sua redação 

atua l, ratifica r o despacho proferido pelo Sen hor Presidente da Câma ra Municipal a 16 de 

janeiro de 2024, de autori zação da cedência do Aud itório Municipal, no dia 19 de janeiro de 

2024, ao Conse lh o de Arb itragem da Associação de Futebo l de Viana do Caste lo. ___ _ 

_ 5.18 - COMISSÃO DE FESTAS DE S. JOÃO BAPTISTA DE PONTE DE LIMA - Pedido de 

cedência do terrado da Alameda de S. João e Eira da Expolima para a realização da festa 

em honra de S. João, com isenção de taxas. A Câmara Municipal deliberou por 

unanimidade autorizar a cedência do te rrado da Alameda de S. João e Eira da Expolima, no 

período com preendido en tre 18 e 24 de junho de 2024, a títu lo gratuito, à Comissão de 

Festas de S. João Bapt ista de Ponte de Lima, para a rea lização das festas em honra de São 

João Baptista. _____________ ___ ____________ _ 

_5.19 - Prédio sito na Rua de são 

Paulo, Fração A, Freguesia da Correlhã - Exercício de direito de preferência. A Câma ra 

Municipal deliberou por unanimidade não exerce r o direito de preferência que lhe ass iste, 

renunciando expressamente ao mesmo, na venda do prédio inscri to na matriz predia l 

urbana sob o arti go 2081, e descrito na Conservatóri a do Registo Predial sob o número 5021, 

da Freguesia da Corre lhã, sito na Rua de São Paulo, Fração A, da referida freguesia, nos 
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moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 150.000,00€ (cento e cinqu enta mil euros), 

a 

_5.20 

Prédio sito na Rua do Cadaval, nQ 309, Freguesia de Santa Cruz do Lima - Exercício de 

direito de preferência. A Câma ra Municipal deliberou por unanimidade não exercer o 

direito de preferência que lh e assiste, renunciando expressa mente ao mesmo, na venda do 

prédio inscrito na matriz pred ial urbana sob o artigo 155, e descrito na Conse rvatória do 

Regist o Predial sob o número 1125, da Freguesia de Santa Cruz do Lima, sito na Rua do 

Cadaval, nQ 309, da referida fregues ia, nos moldes apresentados, ou seja, pelo montante de 

65.000,00€ (sesse nta e cinco mil eu ros), a 

_5.21 - TARIFÁRIO DE SERViÇO DE GESTÃO DE RESíDUOS URBANOS - ANO 2024 -

Aprovação. A Câmara Municipal deliberou por maioria com quatro votos a favor, duas 

abstenções dos Senhores Vereadores Eng.ª Zita Fernandes e Eng. Francisco Pereira e um 

voto co ntra do Senh or Vereador Dr. José Nuno Vie ira de Araújo, aprovar o Tarifário de 

Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos - Ano 2024. Os Senhores Vereadores do Ponte Lima 

Minha Terra - PLMT, Eng.ª Zita Fernandes e Eng. Q Fra ncisco Pereira, ditaram para a ata a 

seguinte declaração de voto: "Após leitura das co nclusões e recomendações da ERSAR 

contat a-se que todas as recomendações e propost as apresent adas pelos Vereadores do 

PLMT no que a esta matéria diz respeito estavam corret as. Ora, sendo a aplicação da tarifa 

uma imposição lega l e t endo sido implementadas algumas medidas, entend emos que as 

mesmas ficam ai nd a muito aqu ém do recom end ável, contribuindo em parte para a baixa 

eficiência do sistema e aum ento de cust os operacionais que se refletem no cá lculo, pelo que 

nos ABSTEMOS." . O Senhor Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo apresento u declaração 

de voto que se anexa à presente ata como documento núm ero dois e se cons id era como 

fazendo parte integrante da presente para todos os efeito s. 

_5.22 - PROJETO DE REGULAMENTO DE SERViÇO DE GESTÃO DE RESíDUOS URBANOS -

Aprovação. Do Senhor Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo, registou-se a seguinte 

intervenção: "As taxas que aprovamos são para ser ap licadas?; Est e regulamento é para se r 

aplicado?: Sente-se confortável com a avaliação e conseq uentes recomendações emit id as 

pela ERSAR sobre a form ação de tarifários 2024, conforme parecer do Conselho de 

Administração de 2023-10-31 ?" . O Sen hor Presidente da Câ mara Municipal respondeu nos 

seguintes termos: "Somos obrigados a criar este t arifário, mas ;4cobrámos. / 
IV' 
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Eventu almente iremos t er qu e o faze r, O regulamento será aplicado parcia lmente, pois, 

neste momento, não temos intenção de proceder ao pagamento das t axas, Re lativame nte 

ao parecer da ERSAR, sinto-me confiante relativa mente ao que est ou a faze r,", A Câmara 

Municipal deliberou por maioria com se is votos a favor e um voto con tra do Senhor 

Vereador Dr, José Nuno Viei ra de Araújo, aprovar o Projeto de Regulamento de Serviço de 

Gestão de Resíduos Urbanos, Mais deliberou por maioria com se is votos a favor e um voto 

contra do Senhor Vereador Dr. José Nuno Vie ira de Araújo, submeter à apreciação e 

aprovação da Assembleia Municipa l. O Senhor Vereador Dr. José Nuno Vieira de Araújo, 

ditou para a ata a seguinte declaração de vot o: "Te ndo em conta que temos votado cont ra o 

tarifário de serviços apresentado anu almente (14 junho e 13 de dezembro de 2022; 23 de 

janeiro de 2024), devido ao enorme aumento de impostos a que sujeitam os utilizadores, 

com as respetivas declarações de voto, Sabendo que o regulamento ignorou por com pl eto 

essas declarações de voto, bem como o que consta na Declaração de Voto apresentada na 

reunião de 23 de agosto de 2022, no ponto 5,1- PROPOSTA DE REGULAMENTO DE SERViÇO 

DE GESTÃO DE RESíDUOS - Ap rovação do início do procedimento, nem tão pouco refe re a 

reco mendação apresentada, o voto é contra, Para além disso, tenho rece io de que muito 

daqu ilo que no documento se prevê, não passe de retórica na med ida em que poderá vir a 

não ser cumprida e mais uma vez ficaremos sujeitos às crít icas e recomendações da ERSAR, 

Mais um a vez se lamenta o facto de se comprova r qu e, face a um a ideia ou proposta com 

pontos em comum, não houve vontade polít ica por parte de quem li dera o processo 

au tárqu ico em Ponte de Lima de apresentar, discutir e fund ir as propost as de modo a 

fortalecer a democracia e a por si propal ada participação ,", ____________ _ 

_ 5.23 - CONVENIO ENTRE LA FUNDACIÓN ORDEN DEL CAMINO DE SANTIAGO Y 

MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA - Ratificação do despacho proferido pelo Senhor 

Presidente a 17 de janeiro de 2024. A Câ mara Municipal deliberou por unanimidade nos 

t ermos e para os efeitos do disposto no número 3, do artigo 35Q, do Anexo I, da Lei n,Q 

75/13, de 12 de setembro, na sua redação atua l, ratificar o despacho proferido pelo Senhor 

Pres idente da Câ mara Municipal a 17 de janeiro de 2024, de aprovação e assinatura do 

Convenio a ce lebrar entre La Fundación Dei Cam ino de Sant iago e o Municíp io de Ponte de 

Lima, _________________________________ ___ 

_ 5.24 - PROPOSTA DO SENHOR VEREADOR DR. JOSÉ NUNO VIEIRA DE ARAÚJO -

"Política de Transportes em Ponte de Lima" - Aprovação. A Câmara M unicip al deliberou 

por maioria com se is votos con tra do Senhor Presidente da Câma ra Municipal, dos Senhores 
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Vereadores Dr. Paulo So usa, Eng.º Gonça lo Rodrigues, Eng.º Carlos Lago, Eng.ª Zita 

Fernandes, Eng. Francisco Pereira e um voto a f avo r do Sen hor Vereador Dr. José Nuno 

Vieira de Araújo, rejeitar a proposta. O Senhor Presidente da Câmara Municipal e os 

Senhores Vereadores Dr. Paulo Sousa, Eng.º Gonça lo Rodrigues, Eng.º Ca rlos Lago, 

apresentaram a declaração de voto que se anexa à presente ata como documento número 

t rês e se consi dera como fazendo parte integrante da presente para todos os efe itos. Os 

Senhores Vereadores do Ponte Lima Minha Terra - PLMT, Eng.ª Zita Fernandes e Eng.º 

Francisco Pereira, ditaram para a ata a seguinte dec laração de voto: "Os vereadores Eleitos 

pelo Movimento PLMT são da opinião que uma estrutura de transportes públicos eficiente 

com gestão e financiada exclusivamente a nível municipal, tend o em consideração a 

dispersão e geografia como a do concelho de Ponte de Lima, é insustentável. A gestão e 

principalmente a procu ra de apoio ao financiamento via mecanismo de oferta de transporte 

público genera lizado a níve l intermunicipal é uma mais va lia, sendo que poderá ser ana lisado 

pelo Município eve ntua l necess idade de apoio ao transporte em freguesias mais afastadas 

do centro do concel ho onde não é v iável existir uma carreira e t erá de existir uma oferta 

municipal adequada ao número de habitantes e frequência/necessidade de deslocação ao 

centro do conce lho. A aná lise e implementação deste mecanismo de apoio municipal à rede 

de ca rreiras se rá sem dúvida uma importan te media à coesão e igualdade de se rviço entre 

habitantes de diferentes fregu es ias do conce lho que pe lo seu posicionamento geográfi co e 

núm ero de habitantes necessitam de um a oferta comp lementar de transporte púb lico .". _ 

_ 5.25 - PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DOS 

SERViÇOS DO MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA - Aprovação. A Câmara Municipal deliberou 

por unanimidade aprova r o início do procedimento de elaboração da proposta de alteração 

ao Regulamento de Organ ização dos Serviços do Município de Ponte de Lima, podendo 

constituir-se como interessados no procedimento, no prazo de dez dias úteis, todos aqueles 

qu e, nos t ermos do nº 1 do artigo 68º do c.P.A. sejam titulares de direitos, interesses 

lega lm ente protegidos, deveres, encargos, ónus ou sujeições no âmbito de decisões que nele 

forem ou possa m ser tomadas, bem como as associações, para defender inte resses colet ivos 

ou proceder á defesa co let iva de interesses individua is dos seus associados que ca ibam no 

âmb ito dos respetivos fins. Mais deliberou por unanimidade que os interessados pod em 

constituir-se como tal e ap resenta r os seus contributos para a elaboração da proposta de 

alteração ao Regulamento de Organização dos Serviços do M unicípio de Ponte de Lima, 

através de comun icação escrita que contenha nome completo, morada ou sed , profissão, 
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número de identificação fi scal e o respeti vo endereço de corre io eletrónico, dando 

consent im ento para que este sej a utilizado para os efeitos previstos na alín ea c) do nº 1 do 

artigo 112º do C.P.A. M ais deliberou por unanimidade que a constitu ição como interessados 

e a apresentação de con tributos devem ser dirigidos ao Presidente da Câmara Municipa l, 

para Paços do Co ncelho, Praça da repúb lica, 4990-256 Ponte de Lima, ou at ravés de corre io 

eletrónico para gera l@cm-pontede lima.pt. 

_ (06) ATRIBUiÇÃO DE SUBsíDIOS, _________________ _ 

_ 6.1- ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE PONTE DE LIMA 

- Atribuição de subsídio destinado à aquisição de viatura de transporte de doentes. A 

Câma ra Munici pal deliberou por unanimidade atribuir um subsídio no montante de 

43.860,00€ (quarenta e três mil oitocentos e sessenta euros), à Associação Human itária dos 

Bombeiros Vo luntários de Ponte de Lima, destinado à aqu isição de uma viatura de 

transporte de doentes. 

_6.2 - CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO ENTRE O 

MUNicíPIO DE PONTE DE LIMA E A ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA CULTURAL DA CORRELHÃ

Aprovação. A Câ mara Mun icipal deliberou por unanimidade aprovar o Contrato Programa 

de Desenvolvimento desportivo a ce leb rar entre o Município de Ponte de Lima e a 

Associação Desport iva Cultural da Corre lh ã, respeitante a subsídio extraord in ário. ___ _ 

6.3 - CONTRATO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO ENTRE O 

MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA E O MINHO E LIMA TRAIL- Aprovação. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade aprova r o Contrato Programa de Desenvolvim ento desportivo a 

ce leb rar entre o Município de Ponte de Lim a e o Minho Lima Trail, respeitante ao apoio às 

deslocações em outubro/2023 de part ici pação no Cam peonato Nacional de Tra il Sprint. _ 

_ 6.4 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS DO CENTRO EDUCATIVO DAS LAGOAS - Atribuição de 

subsídio destinado a custear despesas no âmbito do programa Oficinas de Natal 2023. A 

Câ mara Municipal deliberou por unanimidade atri bu ir um subsídio no montante de 313,50€ 

(trezentos e treze euros e cin quenta cêntimos), à Associaçã o de Pais do Centro Educat ivo das 

Lagoas, destin ado a custear despesas no âmbito do programa "Oficinas de Natal 2023" . _ 

_ (07) ESPAÇO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO: Não se registaram intervenções. _ 

_ (08) APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA: Nos t ermos dos núm eros 3 e 4, do art igo 57º, 

da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, foi de liberado por unanimidade ap rova r a ata desta 

reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos. 
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_ENCERRAMENTO: - Nada mais have ndo a trata r, o Exce le ntíssi mo Presid ente da Câ ma ra 

declarou e nce rrada a reunião pelas dezanove horas e trinta minutos. ________ _ 

_ Para constar se lavrou a presente ata que, lida e achad a co nfo rme, vai ser ass inada. 

4 residente, 

z / 

A Secretária, 

rLC\4 ~7 {dnw>'\(., !.élln ~ c..,t., fy~ 
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José Nuno Torres Magalhães Vieira de Araújo 

O Vereador da Câmara Municipal de Ponte de Uma, eleito pelo PSD 
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Notas: 
1. Gráfico com a atribuição de subsidios 
superiores a 50.000,00 €, por parte da 
Câmara Municipal, duranle os anos de 
2022 e 2023. 

2. Em 2023, o apoio ii AH Bombeinos 
Voluntários de Ponle de Lima foi 
atribuído através de um prolocolo, 
todavia, no ano anterior, foi uma 
atribuição de subsidio, dai conslar nesle 
gráfico. 

3. O Clube Náutico consta do gráfico 
porque no ano anlenor ultrapassou os 
50.000,00 €, 
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OD (5.21) - TARIFÁRIO DE SERViÇO DE GESTÃO DE RESIDUOS URBANOS - Aprovação. 

1. A proposta de tarifa de residuos urbanos é em tudo igual à do ano anterior, ou seja, 
2022, no que diz respeito à fundamentação, todavia, se nos valores a cobrar em 2023 
houve um 'brutal aumento de impostos" para os seus utilizadores domésticos e não 
domésticos, quer no tarifário normal, quer no tarifário social, nos valores a cobrar em 
2024 a tendência mantém-se. 

2. Em relação a 2022 todos os valores aumentam! 
3. Em relação a 2023, a Tarifa Variável por cada m3 de água consumida aumenta 141 %. 
4. Analisada a proposta, constata-se que, em relação a 2022, há valores que têm um 

aumento de 48% (Utilizadores Domésticos 1 Tarifário normal 1 Tarifa de Disponibilidade, 
por cada 30 dias; Utilizadores Não Domésticos 1 Tarifário normal e Tarifário social /Tarifa 
de Disponibilidade, por cada 30 dias) e há outros que têm um aumento de 141 % 
(Utilizadores Domésticos e Utilizadores Não Domésticos 1 Tarifário normal e Tarifário 
social 1 Tarifa Variável por cada m3 de água consumida (€1m3, isento de IVA). 

5. A única taxa que se manteve de 2022 para 2023 foi a 'Taxa de Gestão de Resíduos" 
(Repercussão no utilizador final do encargo relativo à gestão dos resíduos urbanos, 
determinado nos termos da Portaria n.· 278/2015, de 11 de Setembro (acresce IVA a 
6%), em 0,1192 €1m3, todavia para 2024 sofre um aumento passando para 0,1671 €1m3, 
ou seja, tem um aumento de 40%. 

6. Ora comparemos: 
Ano 2022 Ano 2023 Ano 2024 

Utilizadores Domésticos: Utilizadores Domésticos: Utilizadores Domésticos: 

Tarifário normal Tarifário normal Tarifário normal 
- Tarifa de Disponibilidade, - Tarifa de Disponibilidade, - Tarifa de Disponibilidade, por 
por cada 30 dias· - 1,1618 € por cada 30 dias· - 2,9687 € cada 30 dias· - 1,7160 € (aumento 

(aumento de 156%) de 48% comparado com 2022) 
- Tarifa Variável por cada m3 - Tarifa Variável por cada m3 - Tarifa Variável por cada m3 de 
de água consumida (€1m3, de água consumida (€1m3, água consumida (€1m3, isento de 
isento de IV A) - 0,2583 € isento de IVA) - 0,3947 € IVA) - 0,6233 € (aumento de 141% 

(aumento de 53%) comparado com 2022) 

Tarifário social Tarifário social Tarifário social 
- Tarifa de Disponibilidade, - Tarifa de Disponibilidade, - Tarifa de Disponibilidade, por 
por cada 30 dias - Isento por cada 30 dias - Isento cada 30 dias - Isento 

José Nuno Torres Magalhães Vieira de Araújo 

O Vereador da Câmara Municipal de Ponte de Lima, eleito pelo PSD 

jnvieiradearaujo@cm·pontedelima.pt OU vieiradearaujo.josenuno@gmail.com 
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- Tarifa Variável por cada m3 - Tarifa Variável por cada m3 - Tarifa Variável por cada m3 de 
de água consumida (€1m3, de água consumida (€1m3, água consumida (€1m3, isento de 
isento de IVA) - 0,1291 € isento de IVA) - 0,1974 € IVA) - 0,3117 € (aumento de 141% 

(aumento de 53%) comparado com 2022) 
Utilizadores Não Domésticos: Utilizadores Não Domésticos: Utilizadores Não Domésticos: 

Tarifário normal Tarifário normal Tarifário normal 
- Tarifa de Disponibilidade, - Tarifa de Disponibilidade, - Tarifa de Disponibilidade, por 
por cada 30 dias' - 3,7760 € por cada 30 dias' - 9,6482 € cada 30 dias' - 5,570 € (aumento 
- Tarifa Variável por cada m3 (aumento de 156%) de 48% relativo a 2022) 
de água consumida (€/m3, - Tarifa Variável por cada m3 - Tarifa Variável por cada m3 de 
isento de IVA) - 0,8395 € de água consumida (€1m3, água consumida (€1m3, isento de 

isento de IV A) - 1,2828 € IVA) - 2,0257 € (aumento de 141% 
(aumento de 53%) comparado com 2022) 

Tarifário social Tarifário social Tarifário social 
- Tarifa de Disponibilidade, - Tarifa de Disponibilidade, - Tarifa de Disponibilidade, por 
por cada 30 dias - 1,1618 € por cada 30 dias - 2,9687 € cada 30 dias - 1,7160 € (aumento 
- Tarifa Variável por cada m3 (aumento de 156%) de 48%) 
de água consumida (€1m3, - Tarifa Variável por cada m3 - Tarifa Variável por cada m3 de 
isento de IVA) - 0,2583 € de água consumida (€1m3, água consumida (€1m3, isento de 

isento de IVA) - 0,3947 € IVA) - 0,623 € (aumento de 141% 
(aumento de 53%) comparado com 2022) 

Assim, agora, confrontados com mais um aumento brutal desta taxa e um serviço que não 
vai ao encontro das reais necessidades da população. 

Considerando ainda que a política defendida pelo PSD relativamente a esta matéria é outra, tal 
como apresentamos aos Limianos aquando da nossa candidatura nas autárquicas de 2021 . 

O voto do vereador da Câmara Municipal de Ponte de lima, eleito pelo PSD é: 

CONTRA. 

Ponte de lima, 23 de janeiro de 2024 

O Vereador declarante, 

José Nuno Torres Magalhães Vieira de Araújo 

O Vereador da Câmara Municipal de Ponte de lima, eleito pelo PSD 

jnvieiradearaujo@cm·pontedelima.pt OU vieiradearaujo.josenuno@gmail.com 
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dessas medidas. Na realidade, as verbas dos fundos atribuídos pela Administração Centra l, de 

todo insuficientes para cobrir as despesas efetivamente incorr idas pela autarquia, seja do PART 

e do PROTRANSP, são na sua maioria imputados à realização dos circuitos de transportes 

acordados com as empresas, sendo que muitos deles, por não serem economicamente, 

rentáveis obrigam, conforme também já foi referido, a essa compensação pelo Município. 

Por outro lado, e não dispersando desse esclarecimento, importa reforçar que o apoio à 

aquisição dos Passes Escolares e o Transporte Escolar são das medidas que mais diretamente 

afetam as famílias do concelho e que contribuem para a concretização das políticas de educação 

e apoio social municipais, e por isso, da maior importância para o desenvolvimento inclusivo e 

sustentáve l do nosso território. 

Efetivamente, os Circuitos Especiais de Transportes Escolares contratados todos os anos para 

esse efeito pelo Municipio, da forma como estão concebidos (sendo a única forma 

economicamente viável) não garantem o transporte para todas as crianças do L" Ciclo do 

Concelho (com crianças entre os 5 e os 10 anos de idade). Assim, a autarquia, não consegu indo 

colmatar todas as necessidades por aquela via, na medida em que trazem custos que não são 

viáveis, resolve esse problema com os Contratos Interadministrativos ce lebrados com as Juntas 

de freguesia. Este modelo de proximidade tem-nos levado a receber rasgados elogios por parte 

de várias entidades que abordam as questões dos transportes e da educação sendo, como já 

refer imos, uma medida da maior importância no apoio às famílias e no combate à desertificação 

de alguns territórios de baixa densidade, que tornou possível o reo rdenamento da rede esco lar 

da forma como nos foi, há já alguns anos, exigido pe lo Ministério da Educação. 

Para além do apoio aos transportes esco lares, seja por via das medidas referidas no anterior 

parágrafo, seja pelo apoio à aquisição de passes esco lares, para os alunos do 2." e 3." Ciclos, da 

APPACDM e do Ensino Secundário, o Município garante, ainda, um desconto de 40% na aquisição 

de passes sociais com origem no município independentemente do destino. Este tipo de apoio, 

estando ao alcance das decisões da competência da autarquia, permite igualmente libertar 

liquidez às famílias que, no contexto económico atua l, se apresenta como uma das maiores 

prioridades. 

Ainda em relação ao apoio dado aos munícipes em 2023 e para assegurar a manutenção dos 

preços vigentes em 2022 dos passes de transportes públicos como medida exceciona l de 

mitigação dos efeitos da inflação, o Município, através da dotação atribuída pelo PART 2023 para 

esta Medida, assegurou o pagamento às empresas de transportes do respetivo aumento . O 

aumento em causa correspondeu à TAT (Taxa de Atualização Tarifária) de 6,11% definida para 

2023. Para 2024 a TAT aprovada é de 6,43%. 

Voltando agora à questão das despesas anuais (ano económico 2023) assumidas pelo Município 

e da aplicação dos Fundos atribuídos pela Administração Centra l, os números são os seguintes: 
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CUSTOS 

• Custos do Município o serviço público de transporte de pa ssageiros: 1171202,34 € 

• Custos do Município com Transporte Esco lar (Circu itos Especiais e Protocolos com as 

Juntas de Freguesia): 656269,05 € 

• Custos do Município com o transporte APPACDM e AAPEL: 24313,22 € 

• Custos do Município com os Passes Escolares (2.º e 3.º Ciclos, Ensino Secundário e 

APPACDM): 572 167,39 € 

• Desconto de 40% na aquisição de passes socia is: 20 733,20 € 

• Manutenção em 2023 dos preços vigentes em 2022 dos passes de transportes públicos: 

88368,72 € 

TOTAL: 2.533.053,92 € 

As despesas com os passes escolares (572167,39) representam 22,59 % do total de despesas 

com os transportes, enquanto que as despesas o serviço público de transporte de 

passageiros representa 46,24 % dessa despesa. 

I APOIOS/FUNDOS 

• Fundos atribuídos para o apoio serviço público de transporte de passageiros: 103443,11 

€ (PART 2023) + 206 236,31 € (PROTRANSP 2023) = 309.679,42 € 

• Passes Escolares Ensino Secundário (PART 2023) : 92 906,23 € 

• Ga ranti r um desconto de 40% na aqu isição de passes sociais (PART 2023): 17 277,67 € 

• Manutenção dos preços vigentes em 2022 dos passes de transportes públicos (PART 

2023): 73 640,60 € 

TOTAL: 493.503,92 

Dos fundos atribuídos pe la Administração Centra l, 62,75 % do tota l das verbas são 

imputadas ao apoio serviço púb lico de transporte de passage iros . 

O t ransporte esco lar é garantido de forma gratu ita a todos os alunos do conce lho, até ao ens ino 

secundário, pela autarquia. De acordo com a recentemente publicada Portaria n.º 7-A/2024, de 

5 de janeiro, também os alunos, que não dispõe de transporte esco lar, incluindo do ens ino 

superior, terão di reito a passes escola res gratuitos, a partir de janei ro de 2024. 

Por último, relativamente à proposta apresentada pelo Senhor Vereador do PSD, compete-nos 

informar que no âmbi to do "Concurso Publico Internaciona l de Transporte Público da rede de 

transportes do Alto Minho", que se encontra a decorrer, o mesmo incorpora de forma inovadora 

alguma fiexibilidade de adaptação em termos de respostas, seja das ca rreiras/linhas definidas, 

seja na utilização de transporte fiexível, àquilo que fo r sendo diagnosticado na sua fase de 

implementação. Deste concurso resultarão contratos individuais a serem celebrados com cada 
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uma das auta rquia s para a contratualização dos serviços de transporte publico por três anos 

(prorrogável por mais um ano) para o distrito. Assim, nesses 3 anos e no contexto da prestação 

de serviços, se rá feita uma monitorização constante que permitirá um conhecimento mais 

próximo e rigoroso, e logo a uma adaptação otimizada, das respostas e so luções ao níve l da 

oferta de transportes públicos. Este acompa nhamento continuo, especia liza do e rigoroso, 

permitirá um conhecimento mais fundamentado da rea lidade ao nível das necessidades de 

transporte púb li co no concelho e a implementação de so luções mais adeq uadas, quer do ponto 

de vista económico, quer do ponto de vista da melhoria da eficácia e eficiência do serviço de 

transporte público. Estas so luções poderão passar pe la implementação de novos circu itos e/ou 

horá rios, pela adotação do transporte flexíve l em determinadas situações e pe la supressão de 

circuitos e/ou horários definidos inicialmente. 

A este propósito destacamos algumas das virtudes deste modelo de Concurso Público 

(documento enquadrador): 

1) "Grande empenho na obtenção de conhecimento sobre a oferta e procura na região, 

bem como sobre os dados operaciona is e de manutenção, de modo a permitir que, no 

fina l do contrato os municípios envo lvidos estejam em perfeitas cond ições de 

lançamento de um novo procedimento de contratualização, aí já na posse de toda a 

informação real, o que até hoje não fo i possíve l obte r;" 

2) "Permissão para que o operad or escolh ido possa rea lizar outras rece itas para além do 

transporte de passageiros (entrega de encomendas, serviços ocasionais, serviços 

expressos, publicidade) de modo a que se possa induzir, em fase concorrencial, uma 

diminuição do custo por km." 

3) "A execução do contrato de prestação de se rviços é mais fl ex ível na sua gestão e mais 

adaptáve l a imponderáve is difíce is ainda de prognosticar"; 

4) "De acordo com o Anexo ao Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de 

Passageiros, a rede regula r a contratualiza r compreende algumas falhas re lativamente 

aos Níve is Mínimos de Serviço. Essas situações foram devidamente identifica das e 

analisadas. Efetivamente, para a sua inclusão na rede de transporte público de 

passageiros, se ria necessário um esforço finance iro muito considerável e não compatíve l 

com a baixa procura de transporte público de passageiros por parte das popu lações. 

Nesse sentido, permite-se neste concurso a convolação de um se rviço regu lar, num 

se rviço de transporte fl exível com recurso a um calf center que funcionará durante os 

dias úteis das 9h às 19h e o se rviço de transporte funcionará treze horas por dia, nos 

dias úteis. Este se rviço será prestado em complementaridade com a rede regular 

permitindo o co nseq uente cumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço, devidamente 

enquadrado pelo Decreto-Lei n. º 60/2016, de 8 de setembro". 

5) "Atendendo a preocupações ambientais relativamente às emissões de po luentes, 

pretende-se que o material circulante a operar na prestação de serviço disponha de 

idades médias inferiores àque las atualmente em opera ção no território." 

Assim, não nos parece que as sugestões apresentadas na proposta do Senhor Ve reador do PSD 

tenham uma fund amentação credível, mas resultarão apenas de perceção generalizada e 
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empírica, que carece efetivamente, para a tomada de decisão, de um diagnóstico e de um 

conhecimento efetivo e de maior profundidade, como aquele que por via da prestação de 

serviços em causa se pretende alcançar. 

Finalmente, custa-nos a entender qua l a so lução proposta que pa ssa por se poder "juntar o 

serviço de transporte de crianças com outros utilizadores", tendo em conta que existem 

exigências em termos de segurança e funcionamento muito específicas para o transporte de 

crianças cuja garantia, não sendo negociável, constitui-se como primordial na confiança 

depositada pelos pais e responsáveis de educação no serviço prestado. 

Anexa-se o documento "SERViÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS", elaborado pela 

Unidade de Planeamento e Ordenamento do Território, com detalhes sobre o serviço 

atua lmente prestado e que por si só representa uma despesa anual de ce rca de 1,2 milhões de 

euros para o Município. 

Pelo exposto, o Presidente da Câmara Municipal e Vereadores eleitos pelo CDS-PP votam contra 

a Proposta apresentada pelo PSD. 

Ponte de Lima, 23 de janeiro de 2024 

O Presidente da Câmara Municipal e Vereadores 
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SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS 

Mun icípio de Ponte de Lima 
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Modelo atual 

CONSIDERANDO QUE: 

a) Desde o início da pandemia da doença COVID -19, o Governo adotou uma série de 

medidas de combate à Pandemia, seja numa perspetiva epidemio lóg ica, seja numa 

perspe tiva de apoio soc ial e económico às famílias e às empresas, com o intu ito de 

mitiga r os respetivos efeitos adversos. 

b) Em conformidade as sucess ivas declara ções de estado e emergência e respetiva 

regulamentação as autoridades de transporte loca is, previstas na Le i n. º 52(2015, de 9 

de junho, devem proceder à articulação com os respetivos operadores de transportes, 

no sen tido de adequar a oferta à procura e às necessidades de t ransporte, 

sa lvaguardando a continuidade do se rviço públi co essencial; 

c) A definição de procedimentos de atribu ição de fi nanciamento e compensações aos 

operadores de transportes essenciais, no âmbito da pandemia COVID foram 

concretizados através do Decreto-Lei n.º 14-C(2020, de 7 de abril e posteriores 

alterações nomeadamente as efetuadas at ravés do Decreto-Lei n.º 104(2021 de 27 de 

novembro e Decreto-Lei n.º 42-A(2022 de 30 de junho. 

d) O Decreto-Lei n. º 42-A(2022 de 30 de junho, define que a atribuição de financiamento 

ao abrigo do Decreto-Lei n.º 14-C(2020, de 7 de abril, apenas pode ocorrer para 

compensar os operadores de transporte de passage iros pela rea lização dos serviços de 

transporte público essenciais que seja m definidos pelas autoridades de transportes 

previstas na Lei n.º 52(2015, de 9 de junho, na sua redação atual, e que, decorrentes 

das medidas excecionais de proteção da saúde pública adotadas. 

e) Neste co ntexto, atenta a evo lução da situação ep idemiológica e por forma a dar a 

melhor resposta possíve l às necessidades sentid as em ca da momento, têm sido tanto 

aprovadas novas medidas, como introd uzidos ajustamentos a medidas já aprovadas. O 

Decreto-Lei n.º 89(2022, de 30 de dezembro veio prorrogar a autorização da ut ili zação 

das verbas do PART para o financiam ento de transportes essenciais até 31(12(2023, 

nos termos e cond ições do referido diploma. 

f) Os diplomas definiram e introduziram ajustamentos aos procedimentos inerentes ao 

Tel258 900 400 - Fax 258 900 410- Praça da República 4990-062 Ponte de Urna - gera!@cm-pontedellma.pt - www.cm-pontedel1ma.pt 

I I r , 



, I . ' 

4~ 
MUNiC íP IO PONTE E) L! A 

Objeto 

T E RR A RICA DA HUM A NI OAOE 

Programa de Apoio à Redução Tarifária (PART) e ao Progra ma de Apo io à Densificação 

e Reforço da Ofe rta de Transporte Públi co (PROTransP), no se ntido de poss ibi litarem 

apo io aos serviços de transporte público essenciais . 

O Acordo rela tivo às regras de atribuição de compensação por obrigaçães de serviços mínimos 

essenciais oos operadores, tem como objeto a atribuição de financiamento ao abrigo do 

Decreto-Lei n. 2 14-C/2020, de 7 de abril, pa ra compensar os operadores de transporte de 

passagei ros pe la realização dos se rviços de transporte público essencia is que sejam defi nidos 

pelas autoridades de transportes previst as na Lei n.2 52/2015, de 9 de junho, na sua redação 

at ua l, e que, decorrentes das medidas excecionais de pro teção da saúde pública adotadas que 

produzem efeitos desde a declaração do estado de emergência, sejam deficitários do ponto de 

vista da cobertu ra dos gastos operacionais pe las receitas da ve nda de t ítu los de transporte, até 

31 de dezembro de 2023. 

Assim, nos te rmos e pa ra os efeitos do art igo 10.2 da Le i n.2 52/2015, de 9 de junho, do n.2 1 

do artigo 5.2 do Código dos Contra tos Públicos, do artigo 201. 2 do Código do Procedimento 

Administrat ivo, do n.2 1 do artigo 3. 2, do art igo 6.2 e do Anexo ao Regulamento (CE) n. 2 

1370/2007 do Parlamento Europeu e do Conse lho, de 23 de ou tubro de 2007, e dos art igos 

23.2 e 24. 2 do Regime Jurídico do Se rviço Público de Transporte de Passage iros, aprovado pela 

referid a Le i n.2 52/2015, de 9 de junho (dorava nte, " RJSPTP"): 

a) a fi xação de obrigações de se rviços de transporte público essenciais e estabelecimento 

dos termos e cond ições rela t ivos à sua exploração (ineren te às linhas previstas no 

quadro abaixo); 

b) a atribuição aos operadores de uma compensação pelas obrigações de serviço públ ico 

impostas nos te rm os da alínea anterior. 

Tel 258 900 400- FaK 258 900 410 - Praça da República 4990-062 Ponte de Uma - f! eral@cm-ponted elima. pt - www.cm-pontedelima.pt 
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Estimat i va Custos Serviços Mlnlmos 2023 

VAlORS/lVA AlORC/lV1 (MPl 
AUTOC VAlOR/DI OIas Úteis VALOR TOTAL 

EMPRESAS UNHAS VAlOR/DIA 
(ano) ARROS A TOTAL ,,, ... M" Ab, M.' ,"o ,,' o se, 0"' No. O .. TOQI 

AVie Ponte de Uma · Vlilna doCastelolpor Darque) 27LOO( 287,26( l00,~ 1 287,2H 281,26C 22 10 13 13 22 II II 22 II II II 13 250 718l5,OOC 

POllte de Uma · vr~ n ill do Ca~le lo (por Dilrque) 250,00 C 26S,(X)€ lOO,cxm. 1 265,OOC 265,00 C 22 10 13 13 22 II II 22 II II 21 18 250 66250,OO( 

--- -- -- -- ---
Ponte de Uma · Viana do Cil~lelo (porDarquej lSO,OO( 265,00 ( SO • .". 1 m,soc m,soc 22 10 2l 18 22 II II 22 II II II 13 250 31 us,OOC 

-- --- - --
Ponte de Uma · Viana doCastelo (por 

2SO,OO( 265,OO( l00,~ 1 26S,OO( 26S,OO( 12 10 13 18 22 II II 22 II II II 18 250 6625O,OOC 
u nhesesl - - - ,~ -- - --
Ponte de Umil - Arcos de Valdevt' l(por 

2SO,OO( 26S,OO E so."'" 2 112,SO e 26S,OO€ 22 10 13 18 22 II 21 22 II II II 18 250 662SO,OOC 
Refolas) --- -- -- - - -
Ponte de Uma · Arcos de Valdevez (por Ponte 

2S0,COe 265,00 ( 40,00% 2 106,00 ( 212,OO{ 22 20 23 18 22 21 21 22 II II II 18 250 S3000.00( 
da Barca) 

Ponte de Uma · Vilar do Monte 2SO,OOC 26S,OO( l00,QOX 1 26S,OO€ 16S,OO€ 22 20 23 18 " 21 21 22 21 21 21 18 250 66250.00( 

AV,CURA 

Ponte de Um~ · htorJos 2SO,OO( 265,OO ( l00,~ 1 265,OO€ 26S,OO( 21 10 23 18 22 21 21 " 21 21 21 18 150 66250.00( 

E85 de Arcol e lo · EstorSos 2SO,00€ 26S,OO( loo,~ 1 26S,OO€ 26S,00€ " 10 23 9 " 21 O O 12 21 21 9 ,., 4771X\.00( 

Ponte de Uma · Beirai do UmaNUa Ch3 2'0.0)( 26S,OO( lOO,ocm 1 26S,OO€ 265,OO( 21 20 23 18 21 21 21 22 21 21 21 18 250 6625O,OO( 

Ponte de Uma · Boalhos~ e Serdedelo 2SO,00 , 265,00( 100,00% 1 265,00( 265,00( 21 10 23 18 21 21 21 22 21 21 21 18 '''' 662SO,00( 

Ponte de Uma · Facha,lPorteladia 2SO,00' 265,00 ( 100,00% 1 26S,00( 265,00( 22 20 23 18 21 21 21 22 21 21 21 18 150 662SO,00( 

Font~ - E8 S de l.iInhe5es 2SO,OO( 265,00 ( 7."'" 1 185,SO ( ISS,SO( 22 20 23 9 " 21 O O 12 21 21 9 1., lH90.00( 

Ponte de Uma · Refolos 250.00 ( 26S,00( 100,00% 1 265,OO( 26S,00( 22 10 23 18 " 21 21 22 21 21 21 18 250 662SO,00( 

COURENSE Arcozelo (E8S) · Refolos 2SO,00 , 265,00( l00,0C»4 1 265,00( 265,00 ( " 20 23 9 22 21 O O 12 21 21 9 ,., 477OO,00€ 

Afcoze lo (E8S)· Fel l uelras/AKole lo 250,00 ( 265,OO( l00,0C»4 1 265,OO( 265,OO€ " 10 23 9 " 21 O O 12 21 21 9 "" 477OO,00( 

Ponte de Uma - Rio Mau 240,00 ( 2S4,4o( 100,00% 1 254,40( 2S4,40( " 10 23 18 " 21 21 9 16 21 21 18 232 S9OlO,80( 

EBA 
Ponte de Uma - forne tos (Oliveira) 240,00 E 254,40 E 100,00% 2 2S4,4oE SOO,SO( " 20 23 18 " 21 21 O 11 21 21 18 218 U0918,40 ( 

Ponte de Uma - RebordõesSouto 240,OO€ 2S4,40€ loo,0C»4 1 254,40 ( 2S4,40€ 21 10 2l 18 21 21 21 9 16 21 21 12 226 57494,40E 

U15 

Ponte de l ima - FonlJo 240,00 E 2S4,40€ loo,0C»4 1 2S4,40 ( 2S4,40( 22 10 2l 18 21 21 21 9 16 21 21 12 226 57 494,40( 

OVNmJR Ponte de Uma - Rlbe lra/Chouso 24o,00€ 254,40( loo,0C»4 1 254,40( 254,40( " 10 23 18 " 21 21 9 16 21 21 12 226 57494,40( 

Ponte de Uma - Gondute 2SO,16E 265,l7( loo,0C»4 1 265, IH 16S,l7( 22 10 23 18 22 21 21 22 21 21 21 18 250 66292,40( 

Ponte de Uma · ~to (por (alvelo e 
2SO,16 ( 265,l7€ 100,00% 1 

Rebordões) 
265,l7( 265,l7E 22 10 23 18 22 21 21 " 21 21 21 18 250 66292,40( 

Ponle de Uma · Freheo (Por Rebordões) 2SO, 16€ 265,17E loo,ClO'Xi 1 265, 17( 26S,l7E " 10 2l 18 22 21 21 22 21 21 21 18 250 66292,40( 

Ponte de Uma · Vilar das Almas (Por V. Pl lies) 2SO, 16 ( 265,17€ loo,OOXi 1 265, l7€ 265, l H 21 20 23 18 22 21 21 " 21 21 21 18 250 66292,40€ 

Ponte de Uma - LabruJa (acordo com ii AV 
250.16 ( 265,17€ l00,<Xm 1 265, IH 265,l7E 22 10 23 

TRANSDEV Mnho) - PorCepões Urrio e Arcolelo 
18 " 21 21 22 21 21 21 18 250 66292,40( 

{MINHO 
Polaru - S. lull l o do Freixo (EKola) 250, 16E 265,17 ( loo,OOXi 1 265,l7( 265,17 ( " 10 23 

BUH 
9 " 21 O O 11 21 21 9 179 4746S,36( 

REDM) 
S. Julião FreiKo (Escola)- cabaços e FoJo l obal zso.16 ( 265,17 ( 100,00% 1 26S,l7( 265,l7( " 10 23 9 " 21 O O 11 21 21 9 179 47465,36( 

Ardegão - S. Jull l o de FreiKo (Escola) 250. 16 ( 265,IH loo,OOXi 1 26S,l7( 265,IH 22 10 23 9 " 21 O O 11 21 21 9 179 47465,36 ( 

S. Julião de F(el~o (Escola)· Vitorino Pl iles 250, 16 ( 265,l7( loo,0C»4 1 265,IH 265,IH " 10 23 9 12 21 O O 11 21 21 9 179 4746S,36( 

Cadém - 5. Jul lilo de Freixo (Escola) 2SO, 16 € 265,l7€ loo,OOXi 1 26S,l7( 265,l7( 22 10 23 9 22 21 O O 11 21 21 9 179 4746S,36( 
~ 

Brai:a - Viana doCastelo (aoordo com AVIC) m ,OOE 316,94€ l00,OOXi 1 316,94€ 316,94€ " 10 13 18 " 21 21 22 21 21 21 18 250 7921S,OO€ 

Ponte de Uma - Paredes de Coura 271,OO€ 187,26€ "66% 2 191,49 ( 382,9B( 22 10 " 18 12 21 21 21 21 21 21 13 250 95743,76( 

----- - - -- ---- - -- - --
AV.MINHO 

Ponle de Uma - Viana do caslelo(por 
313,00 ( 331.78 ( 100,00% 1 331.78 ( 331,7S€ 22 10 23 18 22 21 21 22 21 21 21 18 250 82945,OO€ 

~nhese sl ----
POflte de Uma - ViOJn~ doCastelo {por 

313,00 ( 33L78 € l00,~ 1 331,78€ ln,7S€ O O O O O 21 O O O O O O O . , 
~nheses - SÁBADOS .. ... 
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Medidas PART 

o custo associado à aplicação dos descontos é compensado pela Auto ridade de Transportes 

Municipal de Ponte de Lima às Empresas de Transportes: 

1. Compensação da comparticipação em 50 % do custo do passe aos alunos 

do ensino secundário 

o Município de Ponte de Lima, já comparticipava através do seu orçamento, 50% do custo do 

passe aos alunos do Ensino Secundário. Através da presente medida do PART, são 

comparticipados os restantes 50%, passando o passe a se r gratuito para os alunos do Ensino 

Secundário. 

Z. Compensação da comparticipação em 40% na aquisição de passes sociais 

o Município de Ponte de Lima comparticipa 40% do va lor total do passe, o que significa que, o 

montante suportado pelo utente (pvp) co rresponde a 60% do valor do passe. 

Para assegurar a manutenção dos preços vigentes em 2022 dos passes de transportes públicos 

como med ida exceciona l de mitigação dos efe itos da inflação, através da co nsignação de 

rece itas ao Fundo Ambienta l nos termos do Decreto-Le i n.º 1-A/2020, de 3 de janeiro, e 

confo rme previsto no n.º 2 do Artigo 169.º do Orçamento de Estado pa ra 2023, o Município, 

através da dotação atribuída pelo PART 2023 para esta Medida, assegura o pagamento às 

Empresas de Transportes do respetivo aumento. 

O aumento em ca usa co rresponde à TAT (Taxa de Atua lização Tarifária) de 6,11% definida para 

2023. 
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Serviços contratualizados (Serviços Mínimos) 

Operador Nome da linha Paragem de início Paragem de destino 

AV ie 
Ponte de lima - Viana do Castelo Centro Coord enador de Interface de Transportes - Viana do 

(por Darque) Transportes de Ponte de lima Castelo 

Ponte de lima - Viana do Castelo Centro Coordenador de Interface de Transportes - Viana do 

(por Darque) Transportes de Ponte de Lima Castelo 
Ponte de lima - Viana do Castelo (por Centro Coordenador de Interface de Transportes Viana do 
lan heses) Transportes de Ponte de Uma Castelo 

Ponte de lima - Arcos de Valdevez (por Centro Coordenador de Centro Coordenador de Transportes de 

Refoios) Transportes de Ponte de Uma Arcos de Valdevez 

Ponte de lima - Arcos de Va ldevez (por Ponte Centro Coordenador de Centro Coordenador de Transportes de 

da Barca) Transportes de Ponte de Uma Arcos de Valdevez 

Ponte de Uma - Vi lar do Monte Vilar do Monte 
Centro Coordenador de Transportes de 

Ponte de Uma 

AV CURA Pon te de Uma - Estorãos Estorãos 
Centro Coordenador de Transportes de 

Ponte de Uma 

EBS Arcozelo - Estorãos Estorãos EBS Arcozelo 

Ponte de Lima - Boa lhosa/Vila Chã Boalhosa/Vila Chã 
Centro Coord enador de Transportes de 

Ponte de Uma 

Ponte de Uma - Serdedelo Serdedelo 
Centro Coord enador de Transportes de 
Ponte de Uma 

Ponte de Uma - Facha/Portelad ia Facha/Porteladia 
Centro Coordenador de Transportes de 
Ponte de Lima 

Fontão - EBS Lanheses Fontão EBS lanheses 

Ponte de Lima - Refoios Refóios 
Centro Coordenador de Transportes de 

Ponte de Uma 

COURENSE Arcoze lo (EBS) - Refoios Refóios Arcozelo (EBS) 

Arcozelo (EBS) - Felguei ras /Arcozelo Felgueiras Arcozelo (EBS) 

Ponte de Uma - Rio Mau Rio Mau 
Cent ro Coordenador de Transportes de 
Ponte de Uma 

EBA 

Ponte de Uma - Fornelos (Oliveira ) Fornelos (Oliveira) 
Centro Coord enador de Transportes de 
Ponte de Uma 

Ponte de Lima - Rebordões Souto Rebord ões Sou to 
Centro Coordenador de Transportes de 
Ponte de Uma 

UT$ 

Ponte de Uma - Fontão Fontão 
Centro Coordenador de Transportes de 
Ponte de Uma 

QVNITUR Ponte de Uma - Ribeira (chouso) Ribeira (chouso) 
Centro Coord enador de Tran sportes de 
Ponte de Uma 

Ponte de lima - Gondufe Gondufe 
Centro Coordenador de Transportes de 

Ponte de Uma 

Ponte de Uma - Mato 
Mato 

Centro Coordenador de Transportes de 

(por Ca lvelo e Rebordões) Ponte de lima 

TRANSDEV Ponte de Uma - Freixo (Por Rebordões) Freixo 
Centro Coordenador de Transportes de 

(M inho Bus e Ponte de lima 

REDM) Ponte de Uma - Vilar das Almas Centro Cooróenador de Transportes de 
(Por V. Piães) 

Vilar das Almas 
Ponte de Uma 

Ponte de Uma - Labruja 
Labruja 

Centro Coordenador de Transportes de 

(Por Cepões, Bárrio e Arcozelo) Ponte de Uma 

Tel 2S8 900 400 - Fax 258 900 410 - Praça da Republica 4990-062 Ponte de Uma - @eral@cm-pontedelima.pt-www.cm-pontedelima.pt 



TERRA R IC A DA HUM .... N IOADE 

Poiares - S. Julião do Freixo (Escola) Poia res S. Julião Freixo (Esco la) 

S. Julião Freixo (Esco la) • Cabaços e Fojo 
Cabaços e Fojo l oba l S. Julião Freixo (Escola) 

l obal 

Ardegão · S. Julião de Freixo (Escola) Ardegão S. Ju lião Freixo (Escola) 

S. Julião de Freixo (Esco la) . Vitorino dos 
Vitorino dos Piães S. Ju lião Freixo (Esco la) 

Piães) 

Cadém - S. Julião de Freixo (Escola) Cadém S. Ju lião Freixo (Escola) 

Braga · Viana do Castelo 
Centro Coordenador de In terfa ce de Transport es - Viana do 
Transportes de Braga Castelo 

Ponte de Uma - Paredes de Coura 
Centro Coordenador de Centro Coordenador de Transportes de 
Transportes de Ponte de Lima Paredes de Coura 

AV Minho 
Ponte de Lima - Vian a do Castelo (por Centro Coordenador de Interface de Transportes - Viana do 
Lanheses) Transportes de Ponte de Lima Castelo 

Redes e Horários 

Tel 25B 900 400 - Fax 258 900 410 - Praça da República 4990-062 Ponte de Uma - geral@cm-pontedelima.pt - www.cm-ponted elima.pt 



M UNicíPIO 
TERRA R ICA 0/1, HUMAN I DADE 

LINHA: Ponte de Lima - Viana do Castelo (por Darque) 
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4~ 
MUNicíPIO PONTE El t.!A 

Viana do Castelo 

Cais Novo 

Oarqu e (Cruz) 

Darque 

Mazarefes (Cruz) 

Vi la Franca 

Subportela 

Deão (igreja) 

More ira de Geraz do lim a 

Ribe iro 

Vi tcri no das Donas 

Giesta 

Corre lhã 

Ponte de Lima 

Ponte de Lima 

Correi hã 

Giesta 

Vitorino das Donas 

Ribe iro 

Moreira de Gerazdo lima 

Deão (igreja) 

Subpo rte la 

Vila Fra nca 

Maza refes (Cruz) 

Darque 

Darque (Cruz) 

Cais Novo 

Viana do Castelo 

TERRA R I CA DA I-IUMAN I QI\DII: 

PONTE DE LIMA - VIANA DO CASTELO (por Oarque) 

de 2i a 6! feira (exceto feriados) 

07:15 

07:25 

07:27 

07:30 

07:32 

07:33 

07:34 

07:35 

07:45 

07:48 

07:50 

07:53 

07:55 

08:05 

08:20 

08:30 

08:32 

08:35 

08:37 

08:38 

08:39 

08:40 

08:50 

08:53 

08:55 

08:58 

09:00 

09:10 

de 2! a 6! feira (exceto feriados) 

06:45 

06:55 

06:58 

07:00 

07:02 

07:05 

07:10 

07:13 

07:15 

07:18 

07:20 

07:25 

07:30 

07:35 

07:20 

07:30 

07:33 

07:35 

07:37 

07:40 

07:45 

07:48 

07:50 

07:53 

07:55 

08:00 

08:05 

08:10 

09:15 

09:25 

09:27 

09:30 

09:32 

09:33 

0934 

09:35 

09:45 

09:48 

09:50 

09:53 

09:55 

10:05 

08:00 

08:10 

08:13 

08:15 

08:17 

08:20 

08:25 

08:28 

08:30 

08:33 

08:35 

08:40 

08:45 

08:50 

10:30 

10:35 

10:37 

10:45 

10:47 

10:48 

10:49 

10:50 

11:00 

11:03 

11:06 

11:09 

11:10 

11:20 

09:50 

10:00 

10:03 

10:05 

10:07 

10:10 

10:15 

10:18 

10:20 

10:23 

10:25 

10:30 

10:35 

10:40 

11:30 

11:40 

11:42 

11:45 

11:47 

11:48 

11:49 

11:50 

12:00 

12:03 

12:06 

12:09 

12:10 

12:20 

11:20 

11:30 

11:33 

11:35 

11:37 

11:40 

11:45 

11:48 

11:50 

11:53 

11:55 

12:00 

12:05 

12:10 

12:15 

12:25 

12:27 

12:30 

12:32 

12:33 

12:34 

12:35 

12:45 

12:48 

12:51 

12:54 

12:55 

13:05 

12:30 

12:40 

12:43 

12:45 

12:47 

12:50 

12:S5 

12:58 

13:00 

13:03 

13:05 

13:10 

13:15 

13:20 

13:40 

13:50 

13:52 

13:55 

13:57 

13:58 

13:59 

14:00 

14:10 

14:13 

14:15 

14:18 

14:20 

14:30 

13:35 

13:45 

13:48 

13:50 

13:52 

13:55 

14:00 

14:03 

14:05 

14:08 

14:10 

14:15 

14:20 

14:25 

15:30 

15:40 

15:42 

15:45 

15:47 

15:48 

15:49 

15:50 

16:00 

16:03 

16:05 

16:08 

16:10 

16:20 

15:00 

15:10 

15:13 

15:15 

15:17 

15:20 

15:25 

15:28 

15:30 

15:33 

15:35 

15:40 

15:45 

15:50 

16:50 

17:00 

17:02 

17:05 

17:07 

17:08 

17:09 

17:10 

17:20 

17:23 

17:25 

17:28 

17:30 

17:40 

17:15 

17:25 

17:28 

17:30 

17:32 

17:35 

17:40 

17:43 

17:45 

17:48 

17:50 

17:55 

18:00 

18:05 

Tel 258 900 400 - Fax 258 900 410~ Praça da República 4990-062 Ponte de lima - geral@cm-pontedelima.pt www,cm-pontedeUma.pt 

18:35 

18:45 

18:47 

18:50 

18:52 

18:53 

18:54 

18:55 

19:05 

19:08 

19:11 

19:14 

19:15 

19:25 

18:00 

18:10 

18:13 

18:15 

18:17 

18:20 

18:25 

18:28 

18:30 

18:33 

18:35 

18:40 

18:45 

18:50 

19:15 

19:25 

19:27 

19:30 

19:32 

19:33 

19:34 

19:35 

19:45 

19:48 

19:51 

19:54 

19:55 

20:05 

18:35 

18:45 

18:48 

18:50 

18:52 

18:55 

19:00 

19:03 

19:05 

19:08 

19:10 

19:15 

19:20 

19:25 



MUNiCíPIO 
TERRA RICA DA HUMAN I DADE 

LINHA: Ponte de lima· Viana do Castelo (por Lanheses) 
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4~ 
MUNIC íP IO PONTE E) L! A 

T E;nRA, ,uel\, D A H U MANI DAOE 

PONTE DE LIMA - VIANA DO CASTElO (por Lanheses) 

de 21 .. 6' fe ll'1ll (exce to ferlildos) sábados 

Ponte de lima 07:00 07:30 08:00 10:00 11 :00 12:30 13:30 14:00 15:00 17:00 17:30 18:30 08:00 13:30 17:00 19:30 

lanhues 07:15 07:45 08:15 10:15 11:15 12:45 13:45 14:15 15:05 17:15 17:45 18:45 08:15 13:45 17:15 19:45 

Vila Mau 07:20 07:50 08:20 10:20 11:20 12:50 13:50 14:20 15:10 17:20 17:50 18:50 08:20 13:50 17:20 19:50 

Ciordlelos 07:25 07:55 08:25 10:25 11:25 12:55 13:55 14:25 15:15 17:25 17:55 18:55 08:25 13:55 17:25 19:55 

Viana do Castelo 07:40 08:10 08:40 10:40 11:40 13:10 14:10 14:40 15:40 17:40 18:10 19:10 08:40 14:10 17:40 20:10 

de 21 ii 61 feira (uceto fe ri ados) dbado5 

Viana do Cas telo 07:00 08:00 09:00 10:00 12:00 12:30 13:30 15:00 16:00 17:00 18:30 19:30 07:30 11;00 16:00 18:30 

Cardlelos 07:15 08:15 09:15 10 :15 12:15 12:4 5 13:45 15:05 16:15 17:15 18:45 19;45 07:45 11:15 16:15 18:45 

Vila Mau 07:20 08:20 09:20 10:20 12:20 12:50 13:50 15:10 16.20 17:20 18:50 19:50 07:50 11:20 16,20 18:50 

Lilnheses 07:25 08:25 09:25 10:25 12:25 12:55 13:55 15:15 16:25 17:25 18:55 19:55 07:55 11:25 16:25 18:55 

Ponte de Lima 07:40 08:40 09:40 10:40 12:40 13:10 14 :10 15:40 16:40 17:40 19:10 20:10 08:10 11 :40 16:40 19:10 

Tel2S8 900 400- Fax 258 900 410 - Praça da República 4990-062 Pon te de lima geral@cm-pontedelima.pt www.cm4 pontedellma_pt 



M UNiC íP IO 
TEnRA R ICA DA HUMANIDADE 

LINHA: Ponte de Lima - Arcos de Valdevez (por Refóios) 

.' , . . ... 
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M U NICÍPIO 
TE:FlRi\ R I C A DA H U MANIDADE 

PONTE DE LIMA - ARCOS DE VALDEVEZ (por Refóios) 

de 2i! a 6e feira (exceto feriados) 

Ponte de lima 07:10 08:00 11:00 17 :00 

Arcoze lo 07:15 08:05 11:05 17:05 

Falde jães 07:18 08:08 11:08 17:08 

Brandara 07:22 08:12 11:12 17:12 

Refói os 07:25 08:15 11:15 17:15 

carrega douro 07:28 08:18 11:18 17:18 

S. Paio 07:30 08:20 11:20 17:20 

Padre i ro 07 :33 08:23 11:23 17:23 

Távora 07 :35 08:25 11:25 17:25 

Souto 07:40 08:30 11:30 17:30 

Ta ba çô 07:45 08:35 11:35 17:35 

Arcos de Valdevez 07:55 08:45 11:45 17:45 

de 2i! a 6i! feira (exceto feriados) 

Arcos de Valdevez 07:10 08:05 12:05 17:30 

Ta ba çõ 07:20 08:15 12:15 17:40 

So u to 07:25 08:20 12:20 17:45 

Távora 07:30 08 :25 12:25 17:50 

Padre i ro 07:33 08:28 12:28 17:53 

S. Pa ia 07:35 08:30 12:30 17:55 

Ca rregadouro 07:38 08:33 12:33 17:58 

Refóios 07:40 08:35 12:35 18:00 

Sra nda ra 07:43 08:38 12:38 18:03 

Fa ldejães 07:45 08:40 12:40 18 :05 

Arcozelo 07 :50 08:45 12:45 18 :10 

Ponte de lima 07:55 08:50 12:50 18:15 

Tel258 900 400 - Fax 258 900 410 - Praça da República 4990·062 Ponte de lima geral@(m-pontedelima.pt-www.cm -pontedelima.pt 



MUNICÍPIO 
TER RA R I CA DA liUMANIDADE 

LINHA: Ponte de Lima · Arcos de Valdevez (por Ponte da Barca) 
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MUNiC íP IO 
T ERRA RICA DA HU MAN IDADE 

PONTE DE LIMA - ARCOS DE VALDEVEZ (por Ponte da Barca) 

de 2ª a 6ª feira (excet o f eriados) 

Arcos de Valdevez 07:10 08 :05 12:30 16:05 17:50 

Ponte da Ba rca 07:25 08:20 12:45 16:25 18:05 

Bravã es 07 :30 08:25 12:50 16:30 18:10 

5 . Ma rti nho 07:40 08:35 13:00 16:35 18:20 

Ponte de Lima 07:55 08:50 13:15 16:50 18:35 

de 2ª a 6ª feira (exceto feri ados) 

Ponte de li m a 07 :20 13:35 16:20 17:45 18:35 

5. Mart inh o 07 :35 13:50 16:35 18:00 18:50 

Bra vã es 07:45 14:00 16:45 18:10 19:00 

Ponte da Ba rca 07 :50 14:05 16:50 18:15 19:05 

Arcos de Valdevez 08:05 14:20 17:05 18:30 19:20 

Tel 258 900 400 - Fax 258 900 410 - Praça da República 4990-062 Ponte de Lima geral@cm-pontedelima.pt www.cm-pontedelima.pt 



4~ 
MUNiC íPIO PONTE El L! A 

T ERRA R I C A DA HUMAN IDADE 

LINHA: Ponte de Lima - Vilar do Monte 
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MUNICÍPIO 
TERRA R ' C"" DI\. HUM ... NID .... D E 

PONTE DE LIMA - VILAR DO MONTE 

de 2ª a 6i! fei ra (exceto feri ados) 

Vilar do Monte 07:10 14:10 17:40 

pombeira 07:12 14:12 17:42 

Lastrai 07:15 14:15 17:45 

Esmorigo 07:20 14:20 17:50 

Praga 07:25 14:25 17:55 

(al heiras 07:30 14:30 18:00 

Brandara 07:35 14:35 18:05 

Faldejães 07:40 14:40 18:10 

Ponte de lima 07:50 14:50 18:20 

de 2'ª a 6i! fe ira (exceto feri ados) 

Ponte de lima 13:30 16:50 18:30 

Fa lde jães 13:40 17:00 18:40 

Bra nda ra 13:45 17:05 18:45 

(alheiras 13:50 17:10 18:50 

Praga 13:55 17:15 18:55 

Esmorigo 14:00 17:20 19:00 

lastrai 14:05 17:25 19:05 

Pombeira 14:08 17:28 19:08 

Vila r do Monte 14:10 17:30 19:10 

Tel 258 900 400 - Fax 258 900 410 - Praça da República 4990-062 Ponte de Uma - geral@cm-pontedelima.pt www,cm-pontedelima.pt 
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MUNicíPIO 
T E RRA R ICA DA HU M .... NI DAOE 

PONTE DE LIMA - ESTORÃOS 

de 2!! a 6! feira (exceto fe riados) 

Estorãos (Igreja) 07:15 12:30 

Estorãos (Pica) 07:18 12:33 

Brei a 07:20 12:35 

Lourinhal 07:25 12:40 

Moreira 07:30 12:45 

Sá 07:35 12:50 

5a nta Comba 07:40 12:55 

Ponte de lima 07:55 13 :10 

de 2i! a 6! fe ira (exceto feri ados) 

Ponte de Lima 13:35 17:05 18:30 

5a nta Comba 13:40 17:10 18:35 

Sá 13:45 17:15 18:40 

Moreira 13:50 17:20 18:35 

Lourinha l 13:55 17:25 18:40 

Breia 14:00 17:30 18:45 

Estorãos (P ica) 14:03 17:33 18:50 

Estorãos (Igreja) 14:05 17:35 18:55 

Tel 258900400 - Fax 258 900 410 - Praça da República 4990-062 Ponte de Lima geral@cm-pontedel1ma.pl-www.cm·pontedelima.pt 



MUNicíPIO 
T ERRA. lue" DA HUMANID A D E 

LINHA: EBS Arcozelo - Estorãos 
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4~ 
MUNiC íP IO PONTE El L! A 

TE;RRA R I CA DA H U MAN I DADE 

EBS ARCOZELO - ESTORÃOS 

Estorãos (Igreja) 

Estorãos (Pica) 

Bre ia 

Lou rinha l 

Mo reira 

Sá 

Santa Comba 

Arcoze lo 

Escola de Arcozelo 

Escola de Arcozelo 

Arcoze lo 

Santa Comba 

Sá 

Moreira 

Lourinhal 

Bre ia 

Estorãos (Pica) 

Estorãos (Igreja) 

de 2! a 6! feira (exceto feri ados) 

07:15 

07:18 

07:20 

07:25 

07:30 

07:35 

07:40 

07:45 

07:50 

de 2! a 6! fe ira (exceto feriados) 

13:30 17:00 

13:35 17:05 

13:40 17:10 

13:45 17:15 

13:50 17:20 

13:55 17:25 

14:00 17:30 

14:03 17:33 

14:05 17:35 

Tel 258 900 400 - Fax 2SB 900 410 - Praça da Repúb lica 4990-062 Ponte de lima geral@cm-pontedelima.pt www,cm-pontedelima.pt 



4~ 
M UNiC íPIO PONTE E) L! A 

TER R1\. R ICA DA HUMAN I DA DE 

LINHA: Ponte de Lima· Boalhosa I Vila Chã 
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4~ 
MUNicíPIO PONTE El L! A 

TE r1RA RICA DA HUMANIDADE 

PONTE DE LIMA - BOAlHOSAjVlLA CHÃ 

de 2!! a 6!! feira (exceto feriados) 

lavacido 07:20 12:40 

Vila Chã 07:25 12:55 

Gond ufe 07:27 12:27 

Sei ra I 07:30 13:00 

S. Martinho 07:35 13:05 

Gemieira 07:40 13:10 

Ribeira 07 :45 13:12 

era 5 to 07:55 13:15 

Ponte de Li m a 08:10 13:25 

de 2!! a 6!! feira (exceto feriados) 

Ponte de Lima 11:50 18:30 

Cra sto 11:55 18:35 

Ribeira 12:00 18:40 

Gemieira 12:05 18:45 

S. Martinho 12:10 18:50 

Beira l 12:15 18:55 

Gondufe 12:17 18:57 

Vila Chã 12:20 19:00 

Lavacido 12:25 19:05 

Tel 258 900 400- FaK 258 900 410 - Praça da República 4990-062 Ponte de Lima - geral@cm-pontedelima.pt - www.cm-pontedelima.pt 



MUNIcíPIO 
TERRA RtCA DA H U M ..... N I OADE 
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4~ 
MUNICÍPIO PONTE E> t!A 

T ERRA R ICA DA HUMANIDADE 

PONTE DE UMA - SERDEDELO 

Boalhosa 

Arma da 

S. Joanes 

Serdede lo 

Para de la 

Ri be i ra 

era 5 to 

Ponte de Lima 

Ponte de Li m a 

Cra s to 

Ribeira 

Paradela 

Serdede lo 

S.Joanes 

Arma da 

Boalhosa 

de 22 a 62 feira (exceto feriados) 

07:20 12:40 

07:30 12:50 

07:40 13:00 

07 :45 13:05 

07:52 13:07 

07:55 13:10 

08:00 13:15 

08:10 13:20 

de 2i! a 6i! feira (exceto feriados) 

11:50 18:30 

11:55 18:38 

12:00 18:40 

12 :03 18:43 

12:10 18:50 

12:15 18:55 

12:25 19:05 

12:35 19 :15 

Tel 258 900 400- Fax 258 900 410 - Praça da República 4990-062 Ponte de lima geral@cm-pontedelima.pt www.crn-pontedelima.pt 



M UNicíPIO 
TERRA R I CA DA H U MANIDADE 

LINHA: Ponte de Lima· Facha/Porteladia 
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4~ 
MUNiC íPIO PONTE E) L: A 

TERRA R ICA DA H U MAN i DADE 

PONTE DE LIMA - FACHA/PORTELADIA 

Porteladia 

Caseiro 

Perei ro 

Ma rieta (E.N) 

Giesta 

Corre lhã 

Ponte de lima 

Ponte de Uma 

Corre l hã 

Giesta 

Marieta (E.N) 

Pereira 

Caseiro 

Porte ladia 

de 2i!. a 6i! f eira (exceto f eriados) 

07:45 12:55 

07:50 13:00 

07:55 13:05 

08:00 13:10 

08:05 13:15 

08:10 13:20 

08:15 13:25 

de 2ª a 6ª feira (exceto feriados) 

12:30 13 :30 17:30 

12:35 13:35 17:35 

12:40 13:40 17:40 

12:45 13:45 17:45 

12:50 13:50 17:50 

12:55 13:55 17:55 

13:00 14:00 18:00 

18:30 

18:35 

18:40 

18:45 

18:50 

18:55 

19:00 

Tel 258 900 400 - Fax 258 900 410- Praça da República 4990-062 Ponte de Uma - geral@cm-pontedelima.pt - www.cm-pontedelima.pt 



4~ 
MUNIC íP IO PONTE El L! A 

TERRA R ICA DA HUM AN IO .... OE 

LINHA: Fontão - EBS Lanheses 
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MUNiC íP IO 
TERRA RICA DA HUMAN I DA D E 

FONTÃO - EBS LAN HESES 

Fontão (Igreja) 

S. Pedro Crº 

Quinta Pentieiros 

Torga I 

Escola de lanheses 

Escola de lanheses 

Torga I 

Quinta Pentieiros 

S. Pedro Crº 

Fontão (Igreja) 

de 2i! a Gil fei ra (exceto feriados) 

08:00 

08:04 

08:08 

08:15 

08:20 

de 2i! a Gil fei ra (exceto feriados) 

13:35 17:05 

14:39 17:09 

14:43 17:13 

14:50 17:20 

14:55 17:25 

Tel 258900400 - Fax 258 900 410 - Praça da República 4990-062 Ponte de Uma - geral@cm-DontedeJima.pt - www.cm-pontedelima.pt 



MUNiC íPIO 
TERRA R I CA DA HUMAN I DAD&: 

LINHA: Ponte de Lima - Refóios 
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M U N iC íP IO 
T ERRA R I C A DA H UMAN I DA D E 

LINHA: Arcozelo (EBS)- Refóios 
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M U N iC íP IO 
TERRA R ICA DA HU M"N IOADE 

LINHA: Arcozelo (EBS) • Felgueiras/Arcozelo 
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M U N icíPIO 
TERRA R I C A DA H U MAN IDAD E 

PONTE DE UMA - REFÓIOS 

ARCOZELO (EBS) - REFÓIOS 

ARCOZELO (EBS) - FELGUEIRAS/ARCOZELO 

Felgueiras 

Rea l 

Bra nda ra 

Refóios do Lima 

Arcoze lo 

Fa ldejães 

Ponte de lima 

Ponte de lima 

Falde jães 

Arcoze lo 

Refóio s do Uma 

Brandara 

Rea I 

Felgueiras 

de 2i! a 6! f eira (exceto feriados) 

07:40 

07:45 

07:55 

08 :00 08:00 

08 :05 08: 15 

08:10 

de 2! a 6! feira (exceto feriados) 

17:30 

17:35 

17:40 17:00 

17:45 17:05 

17:15 

17:25 

08:00 

08:15 

08:20 

17:00 

17:05 

17:15 

17:30 

17:50 

Tel 258900400 - Fax 258 900 410- Praça da República 4990-062 Ponte de Uma - geral@cm-pontedelima.pt www.crn-po ntedelima .pt 
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TERRA R I C A DA HUMANIDAOE 

Rio Mau 

Ponte de lima 

Ponte de Lima 

Rio Mau 

PONTE DE LIMA - RIO MAU 

de 2!! a 6!! feira (exceto feriados) 

07:35 

08:20 

12:45 

13:20 

de 2!! a 6!! feira (exceto feriados) 

11:00 

11:35 

13:30 

14:05 

17:15 

17:50 

18:30 

19:05 

lei 258 900 400 - Fax 258 900 410 - Praça da República 4990-062 Ponte de lima - geral@cm-pontedelima.pt-www.cm-pontedelima.pt 



.J •• ... 
MUNIcíPIO PONTE El LIMA 

T ERRA R I C A D A HU MAN I DA D E 

LINHA: Ponte de Lima · Fornelos (Oliveira) 
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M UNicíPIO 
T E: IHV\ RICI\ D .... H U MA N I DA D E 

Oliveira 

Ponte de li m a 

Ponte de Lima 

Oliveira 

PONTE DE LIMA - FORNELOS (Oliveira) 

de 2ª a 6ª f eira (exceto f eriados) 

07:45 

08:05 

10:45 

11:05 

de 2ª a 6ª feira (exceto feriados) 

10 :30 

10:50 

13:30 

13:50 

13 :00 

13:20 

17:15 

17:35 

18:30 

18:50 

Tel 258 900 400 - Fax 258 900 410 - Praça da República 4990-062 Ponte de lima - geral@cm-pontedelima.pt-www.cm-pontedeli ma .pt 



MUNicíPIO 
TERRA R I C A DA HUMAN I DADf; 

LINHA: Ponte de Lima· Rebordões Souto 
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4~ 
MUNIcíPIO PONTE El t!A 

TERRA R I CA DA HUMANIDADE 

PONTE DE LIMA - REBORDÕES SOUTO 

Rebordões Souto 

Ponte de Lima 

Ponte de Lima 

Rebordões Souto 

de 2i! a 6ª feira (exceto feriados) 

08:00 

08:25 

11:30 

11:55 

de 2ª a 6ª feira (exceto feriados) 

11:00 

11:25 

13:30 

13:50 

13:50 

14:10 

17:30 

17:55 

18:35 

19:00 

Tel 258900400 - Fax 258 900 410 - Praça da República 4990·062 Ponte de Lima geral @cm-pontedelima.pt www.cm-pontedelima.pt 
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4~ 
MUNIcíPIO PONTE E) L! A 

T E Rft,t\, RI CA D A H U M"'''' ' OIl.OE 

Fontão 

Ponte de Uma 

Ponte de Lima 

Fontão 

PONTE DE LIMA - FONTÃO 

de 2i! a Gi! feira (exceto feriados) 

07:40 

08:30 

11:15 

12:05 

de 2i! a Gi! feira (exceto feriados) 

10:30 

11:10 

13:30 

14:10 

14:15 

15:05 

17:30 

18:10 

18:35 

19:10 

Tel 258 900 400 - f ax 258 900 410 - Praça da República 4990-062 Ponte de lima - geral@cm-pontedelima.pt - www.cm-pontedel1ma.pt 



.a ' 4.~ 
MUNiC íPIO PO NTE E) LIMA 

TE:RRA. R ICA DA HUMAN I DA D E: 

LINHA: Ponte de Lima - Ribeira (Chouso) 
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MUNICíP IO 
TER RA rH CA DA HUMANIDADE 

Ribeira (chouso) 

Ponte de Li m a 

Ponte de Lima 

Ribeira (chouso) 

PONTE DE LIMA - RIBEIRA (chouso) 

de 2ª a 6ª feira (exceto feriados) 

08:00 

08:20 

11:20 

11:35 

de 2i! a 6ª feira (exceto feriados) 

11:00 

11:15 

13:30 

14:00 

14:00 

14:20 

17:30 

17:45 

18:00 

18:20 

18:40 

18:55 

Tel 258900400 - Fax 258 900 410 - Praça da República 4990-062 Ponte de Uma - geral@crn-pontedelima.pt -www,cm-pontedelima.pt 



4~ 
MUNiCíPIO PONTE E) L!A 

T E:RRA R I CA DA HUMAN I DADE 

LINHA: Ponte de Lima - Gondufe 
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T E:FlFlA FlICA DA HUMANIDADE: 

PONTE DE LIMA - GONDUFE 

de 2ª a 6ª feira (exceto fe riados) 

Gondule (Aguieiro) 07:40 13:00 14:00 

Gondule (Casa l ) 07:44 13:04 14:04 

Gemieira (Igreja) 07:50 11:15 13:10 14:10 

Ribeira (Igreja) 07:58 11:23 13:18 14:18 

(rasto 08:00 11:25 13:20 14:20 

Ponte de lima 08:10 11:35 13:30 14:30 

de 2ª a 6ª feira (exceto feri ados) 

Ponte de li m a 10:50 12:00 13:30 17:00 18:35 

(rasto 11:00 12:10 13:40 17:10 18:45 

Ri beira (Igreja) 11:02 12:12 13:42 17:12 18:47 

Gemieira (Igreja) 11:10 12:20 13:50 17:20 18:55 

Gondule (Casa l ) 12:26 13:56 17:26 19:01 

Gondule (Aguieiro) 12:30 14:00 17:30 19:05 

Tel258 900 400 - Fax 258 900 410 - Praça da Repub lica 4990-062 Ponte de lima - geral@cm-pontedelima.pt - www.cm-pontedelima.pt 



MUNICíPIO 
T ERRA R I CA DA HU MAN I DADE 

LINHA: Ponte de Lima· Mato (por Calvelo e Rebordões) 
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4~ 
MUN ICÍPIO PONTE E) L! A 

T E RRA R I CA 011, HUMANIOADE 

PONTE DE LIMA - MATO (por Calvelo e Rebordões) 

de 2ª a 6ª feira (exceto feriados) 

Ponte de Lima 10:30 12:00 13:30 17:00 18:40 

Rebordões Souto 10:40 12:10 13:40 17:10 18:50 

Corvos 10:55 12:25 13:55 17:25 18:55 

Ca lve l o 11:00 12:30 14:00 17:30 19:00 

Mato 11:05 12:35 14:10 17:35 19:15 

de 2i! a 6ª feira (exceto feriados) 

Mato 07:35 08:45 12:45 14:15 

Ca lve lo 07:40 08:50 12:50 14:20 

Corvos 07:45 08:55 12:55 14:25 

Rebordõe s So uto 07:50 09:00 13:00 14:30 

Ponte de Lima 08:10 09:20 13:20 14:50 

Tel 258900400 - Fax 258 900 410 - Praça da República 4990-062 Ponte de lima - geral@cm-oontedellma.pt - www,cm-pontedelima.pt 



MUNicíPIO 
TERRA R ICA DA HU MAN IDAOE 

LINHA: Ponte de Lima - Freixo (por Rebordões) 
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M U N icíPIO 
TERRA R I C A DA HU MANIDADE 

PONTE DE LIMA - FREIXO (por Rebordões) 

de 2i! a Gil feira (exceto feriados) 

S. Julião Freixo 07:45 07:50 09:15 12:50 13:15 14:25 16:40 18:00 

Fria ste las 07:50 07:55 09:20 12:55 13:20 14:30 16:45 18:05 

Fajo lobal 07:55 08:00 09:25 13:00 13:25 14:35 16:50 18:10 

Rebordões 08:00 08:05 08:00 09:30 13:05 14:40 16:55 18:15 

Ponte de lima 08:15 08:20 08:15 09:45 13:20 14:55 17:10 18:30 

de 2i! a Gil feira (exceto feriados) 

Ponte de lima 08:30 10:55 13:30 16:00 17:30 18:35 18:40 

Rebordões 08:45 11:10 13:45 16:15 14:45 18:50 18:55 

Faj o loba I 08:50 11:15 13:50 16:20 17:50 19:00 

Friaste las 08:55 11:20 13:55 16:25 17:55 19:05 

S. Julião Freixo 09:00 11:25 14:00 16:30 18:00 19:10 

Tel2SB 900 400 - Fax 258 900 410 - Praça da Republica 4990·062 Ponte de Uma geral@cm-pontedelima.pt www.cm-pontedellma.pt 



4~ 
MUNIcíPIO PONTE E) L: A 

T E RRA RrC .... D A tiU"' '''' N I DAD E 

LINHA: Ponte de Lima · Vilar das Almas (por V, Piães) 
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MUNICÍPIO PONTE E> UMA 

Vilar das Almas 

S. Julião Freixo 

Balugães 

Po i ares (E .N.204) 

Vitori no Piães (5. Ped ro) 

Vitorino Piães 

Ponte de Lima 

Ponte de Uma 

Vi torino Piães (Portela) 

Vi tori no Piães (S . Pedro) 

Poia res (LN.204) 

Balugães 

S. Julião Freixo 

Vilar das Almas 

TE RRA R I CA DA HUMAN IOAOE 

PONTE DE lIMA- VILAR DAS ALMAS (parV. Piães) 

de 2i! a 6! feira (exceto feri ados) 

07 :15 

07 :35 07:35 

07:50 

07 :55 

08:20 

de 2i! a 6~ feira (exceto feriados) 

10:10 

10:30 

10:45 

11:05 

11:30 

11:50 

12:10 

07:30 

07:45 

08:10 

13:30 

13:50 

08:25 

08:45 

09 :05 

13:35 

13:55 

14:15 

12:25 

12:40 

12:55 

13:00 

13:20 

14:15 

14:35 

17:00 

17:20 

17:40 

Tel 258 900 400 - Fax 258 900 410- Praça da República 4990-062 Ponte de lima geral@cm-pontedelima.pt www.cm-pontedelima.pt 
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18:20 19:35 



TERnA RICA OA I-IUMAN ' OAOI;; 

LINHA: Ponte de lima - labruja (por Cepões, Bárrio e Arcozelo) 
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MUNICÍPIO PONTE E> UMA 
TER RA R I C A DA HUMANIDADE 

PONTE DE LI MA - LABRUJA 

de 2i! a 6!! feira {exceto feriados} 

Ponte de lima 10:00 12:00 13:30 17:00 18:30 19:00 

Arcozelo 10:10 12:10 13:40 17:10 18:40 19:10 

Cepões 10:15 12:15 13:45 17:15 18:45 19:15 

Sá rri o 10:25 12:20 19:20 

Labruja 10:40 12:40 14:00 17:25 18:55 19:30 

de 2ª a Gil feira (exceto feriados) 

8árrio 07:20 10:20 13:45 

Cepões 07:25 10:25 13:50 

La b ruja 07:00 07:35 10:35 12:50 14:00 14:00 17:30 

Cepões 07:10 07:40 10:40 13:00 14:10 14:10 17:40 

Arcoze lo 07:15 07:45 10:45 13:05 13:30 14:15 14:15 17:45 

Ponte de lima 07:25 08:05 11:05 13:15 13:35 14:25 14:25 17:55 

Tel 258 900 400 - Fax 258 900 410- Praça da República 4990-062 Ponte de lima geral@cm-pontede1ima.pt www.cm-pontedelima.pt 



MUNiC íP IO 
T ERRA RIC A DA HUMANIDADE 

LINHA: Poiares - S. Julião do Freixo (Escola) 
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TEnRA Il ICA OA HUMAN IDADE 

Poiares (ce ntro) 

Rua de Vali nh as (V. Piães) 

Freixo 

Freixo 

Rua de Valin has (V. Pi ães) 

Poia res (centro) 

POIARES - S. JULIÃO DE FREIXO (Escola) 

de 2ª a 6ª f eira (exceto f eri ados) 

07:30 

07:45 

07:55 

12:40 

12:50 

de 2ª a 6ª f eira (excet o f eriados) 

13:15 

13:30 

13:40 

14:05 

14:15 

17:25 

17:35 

18:00 

18:15 

18:25 

Tel 258900400 - Fax 258 900 410 - Praça da República 4990-062 Ponte de lima geral@cm-pontedelima.pt www.cm-pontedelima.pt 

19:00 

19:10 



4~ 
MUNIcíPIO PONTE El L! A 

TE;RRI\, RICA OA. HUM AN IOAOE 

LINHA: S. Julião Freixo (Escola) - Cabaços e Fojo Lobal 
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MUNICÍPIO 
TERRA R IC A DA HUMANIDADE 

s. JULIÃO DE FREIXO (Escola) "CABAÇOS E FOJO LOBAL 

Freixo 

Ca ba ço s 

Vitorino dos Pi ães 

Ponte de Li m a 

Ponte de Li m a 

Poiare s 

Pi ã e s (S . Pe d ro) 

Paço 

Piães (S. Pedro) 

de 2' a 6' feira (exceto feriados) 

07:00 

07:10 

07: 20 

07:50 

de 2' a 6' feira (exceto feriados) 

18:35 

19:05 19:05 

19:20 

19:05 

19 :15 

19:30 

Tel258 900 400 - Fax 258 900 410 - Praça da República 4990-062 Ponte de lima geral@cm-pontedelima.pt www.cm-pontedellma .pt 



4~ 
MUNiC íP IO PONTE El L! A 

" 

T ERRA R I CA D A HU MAN I DADE 

LINHA: Ardegão - S. Julião de Freixo (Escola) 
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MUNicíPIO 
T ERRA R I C A D A H U MAN I OADE 

ARDEGÃO - S. JULIÃO DE FREIXO (Escola) 

Ardegão 

Vilar das Almas 

Freixo 

Freixo 

Vilar das Almas 

Ardegão 

de 2~ a 6~ feira (exceto feriados) 

07:50 

08:10 

08 :25 

de 2~ a 6~ feira (exceto feriados) 

13:15 

13:30 

13:40 

18:00 

18:15 

18:25 

Tel 258900400 - Fax 2SB 900 410 - Praça da República 4990-062 Ponte de Lima - geral@cm-pontedelima.pt www.cm-pontedellma.pt 



4~ 
MUNIC ÍPIO PONT E El L! A 

T E RRA R I CA D A H UM A NID ADE: 

LINHA: S. Julião de Freixo (Escola) - Vitorino dos Piães 
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I 

TERRA R ICA DA HUMAN IDADE 

S. JULIÃO DE FREIXO (Escola) - VITORINO DOS PIÃES 

de 2' a 6' fei ra (ex ceto fe riados) 

Vitorino dos Pi ães 07:30 

Freixo 08:00 

de 2' a 6' fe ira (exceto fe riados) 

Freixo 13:15 13:15 18:00 

Vitorino dos Pi ães 14:00 14:05 18:20 

Tel2S8 900 400 - Fax 258 900 410 - Praça da Repúbtlca 4990-062 Ponte de lima geral@cm-pontedelima.pt www.cm-pontedeUma.pt 
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4~ 
MUNICÍPIO PONTE E.l L! A 

TEflnA R I CA DA H U MAN I DADE 

CADÉM - S. JULIÃO DE FREIXO (Escola) 

de 2' a 6' feira (exceto feriados) 

Cadém 07:30 

Freixo 07:50 

de 2' a 6' feira (exceto feriados) 

Freixo 13:15 13:50 17:55 

Cadém 13:35 14:10 18:15 

Tel 258900400 - Fax 258 900 410 - Praça da República 4990-062 Ponte de lima geral@cm-pontedelima.ot www.cm-pontedellma.pt 
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4~ 
MUNicíPIO PONTE E) L! A 

TE;RRA R I C A DA H U MAN I DADE 

BRAGA - VIANA DO CASTELO 

de 2ª a 6ª feira (exceto feriados) 

Braga 06:35 11:35 16:05 18:30 

Prado 06:55 11:55 16:25 18:50 

Co IVO S 07:15 12:15 16:45 19:10 

Fre i xo 07:25 12:25 16:55 19:20 

Ba lu gães 07:35 12:35 17:05 19:30 

Ca rvoei ro 07:35 07:40 09:10 12:40 14:15 17:10 19:35 

Ba rros e I a 5 07:40 07:45 09:15 12:45 14:20 17:15 19:40 

Viana (Interface) 08 :10 08:15 09:45 13:15 14:50 14:45 20:10 

de 2ª a 6ª fei ra (exceto feriados) 

Viana (Interface) 07:00 08:30 12:05 13:20 16:35 17:35 18:35 

Barroselas 07:25 08:55 12:30 13:45 17:05 18:00 19:05 

Carvoeiro 07:30 09:00 12:35 13:55 17:10 18:05 19:10 

Balugães 07:35 14:00 17:15 19:15 

Freixo 07:45 14:10 17:25 19:25 

Corvos 07:55 14:20 17:35 19:35 

Prado 08:20 14:40 17:55 19:55 

Braga 08:40 15:00 18:15 20:15 

l ei 258 900 400 - Fax 258 900 410 - Praça da República 4990-062 Ponte de Uma - geral@cm-pontedelima.pt-www.cm-pontedellma.pt 
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MUNIC ÍPIO 
TERRA RICA DA HUM .... N ' OAOIõ: 

PONTE DE LIMA - PAREDES DE COURA 

Paredes de Coura 

Pe re i ro 

Bá rri o 

Arcoze I o 

Ponte de Lima 

Ponte de Lima 

Arcoze I o 

Bárrio 

Pe re i ro 

Paredes de Coura 

de 2ª a 6ª feira (exceto feriados) 

06:50 08:20 14:15 

07:00 08:30 14:25 

07:15 08:45 14:04 

07:20 08:50 14:45 

07:30 09:00 14:55 

de 2ª a 6ª feira (exceto feriados) 

07:30 11 :00 18:35 

07:40 11:10 18:45 

07:45 11:15 18:50 

08:00 11:30 19:05 

08:10 11:40 19:15 

Tel 258 900 400- Fax 258 900 410 - Pra ça da República 4990·062 Ponte de lima ge(ill@crn-pontedelima.pt www.cm·pontedelima.pt 
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